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Vamos Juntas! f • 
Conttnu•r ••cravando ~ 
••t• nov• hJatôrfa. ~ 

LEI MUNICIPAL N • 4472025. OE 26 DE JUNHO OE 2025. 

•·01spa. sobr• •• Olr.t.rlz•• par. • .,•bor~•o do 

°'ç•,,,,.,.tllrlas • do PPA p,,r• o Ex-,c(clo Fln,,nc-'ro 

d## 2025 o d6 outras provldllncl•.s. ... 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BURITI DOS MONTES. ESTADO DO PIAUl 

F•ço .al:Xlr qu• a ~man, Munlclpal CM Burltf do• Monto• (PI} aprovou o ou 

••nclono o promulgo• •flflulnto Lei: 

CAPITULQI 
PISPOSICÔES PBELtMtNABES 

Art. 1•. F'6Cam estabelecidas as dfrotrlzes cwçamen1áfias cto M unlcl,:Mo de 

8unli ctos Montes - PI. para o Exttrclclo f!lnancelro de 2026. nos termos dO Arl. 
165, § Zo da Conshtutç:ào Fedorat. da Loi Orgânica do Mvnicfpo, da Lei n • 

4 .320/64. G nos 1ermos da Lei ComplemGntar Federal n• 101 de 04.05.2000. 

compreendendo; 

A• p<iOridades e meta• da Administraç,tlo Publ,ee Munidpal: 

• A9 dirotrizoa gora:ia o o•poclficaa prore o lo.bofoç.40 • oxocuç4o doa 

orça.m&ntos dO Muntclpio ô suas aller&Qões~ 

A oroan1zaçào e ostru1ura dos orçamontos: 

O l.$po$1ções relahvo.s à Olvld:, Munldpal o a c.apr.açêo do recursos: 

Dispos,ções sobr-e o Orçamento Flscal da Seguridade Social e do 

SUAS; 

A s disposições relativas as de5P9Sas oom pe&.&oal e encargos soc::iaia; 

As O•SPoSfCOO• sotM'o onor•çooa tributô.rlos Cio município o modiC:So.• 

para o ,naemento da receita, pato o exorcrclo correspondente; 

0 "-~· Nvas. ftl I Clllftlpla:XD flm'Mnl ... ,. .... 'WI llluritl dDa Mant- · "' 1 cm-:~ 
'9 """-' 41.IIU.BIIMDl<J I r-. (11111 ..... 1,- 1 HJ 

Q l-"ftMIIIJll(_~~--111,egv-- 1 -•~~.tw 

Vamos Juntas! • ~ 
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• No Qf'çamen10 o valor da Re,cei1a 1er6 Igual ao valOt" do ôespe,58, e 

lntograra a oaaa Lei o Ane,co I de meta• Fiaçala • o Anoxo li do Ruscoa 

FlSCl'llia. no forma dO Att 4 • da Li&J de Roaponsl\bilidftde Fiacal - LRF. 

Parégraro Único - As dM'otrlz.o• aqui oalabêleekfa• ajudarAo na ofabõfaçAo 

do Lei Otçamentá,io Anual do Munlclplo, relativa ao rototldo exoreíclo hnancelro, 

CAPITuLOII 
DAS PB1ORIDADE$ E AfETAS DA ADMINJSTRACÃO eúBuCA MUN1C1PAL 

Art. ~ . As prloridaoes e mel 6S da Adminlslr~o Munlci?lll parei o Exercfclo 

dO 2026 Mtrllo fixada& om conaonãncin COr"n o Ar1 4° do Lei Complomonut.r n• 

101/2000, bem como em conaonência com o Art. 165, § 2 9 • da ConalllulçAo 

Fodoral, om que aào ••poc1flcndaa no Anexo 1, que Integra eala Lot, • ••rem 

ctotalhodaa na progrnmoÇ60 o,çamontAria paro o Exercfclo Flnoncelro de 2026! 

1. Aualorlcl.lHM na ulíltzaçào doa recursos púbtloos: 

2 , A presta~ dO Sôf'VIQOS Odveaetona.lS de Qv&Jlda(tif). 

3. A ga,a.ntia de aervtÇos dO al e-nçAo e prevonçto da Saúdo o Sanoarnonto Bàalco: 

4. A pa-omoçào da cu11u,a, esporte, lazer e tunamo; 

5. A o.ssJst6nola lt etl~nça, no odoloseenlo. ao 5dos.o o oo doflelonlo; 

6 . A geração de emp,-eoo e renda através do cursos que qualificam a mão de obra 

local e da gBl'ant1a de crédito; 

7, A hab!l('Ç-0.o o o 1,,1r"boniiamo - habitação popular o inrra~e&t:ru1u,.. urbtlna o run:11: 

8 , A promoção do agriculturo o do obaa1ocimonto; 

9. RoeyporaçAo o p<eaervação do melo ambiente: 

10 Di•,:,otJçOO• t,Obro o Or<,:t1mon10 do aoourl<l&ctô soe:1a1 o lia.tome Vnico dO 

osalatOnoa aodaJ (SUAS): 

1 1. O planejamento doa açlMH munk:fpoJa com -.neta.a tL rodonruizeçÃO, ottdMlclo. 

erot1vldt\ct,e, o otlcaCí•. 

Par6graro Único • Na ola.botaçAo do P,oje10 de Lei do PPA (Plano 

P lut1anu.tl) o do Proposto O rçamcnt-i\rla po.ra 202612029, o Poc:tof' Exoev1ivo podOJâ 
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aumonlat ou diminuir as metas os1aboleddas nos1a UH a Um do compallblhzar a 

deq>esei$ orç.l;ldas com a teceita 8$tlmad.a. de forma a eis.segurar o equilíbrio das 

con1as publicas. Signihcando di2.o, quo as motas ostat>otoci<fas nàO consbluom 

limito à prograrnaçlllo do despoaa. 

CAPfDILQIII 
DAS QIRETRIZES PARA O ORCAMENTO PO MLJNIÇIPJO 

~ 
PAS DIRETRIZES GERAI$ 

An. 3 º . A Lei ôr'çarnentá<ia Anual obedecetá à e labomç:Ao do Orçamento Cio 

Munlclpio de 8urhi dos Monlea rolat.lvo ao Exercfclo Flnancei,o de 2026, e as 

diretrize• gor•s o oSpOCifico.s de que 1re 1a o•to c•pUuto. c:onautntenciedas no texto 
do••a Let. 

Parágrafo Unioo. A melhoria do atôndimenlo das demandas da população 
em lodos os campos do administração l)Ybflca. especialmente no Saúde. 
EducaçAo. alstema Unlcx, de As.~lstência Soei.ai (SUA S), Tr-ansporte, fnfraestrutur-a 
Urb3no e Produção, ob;ebvando o dosenvohAmento om favor da. melhor quahc:k'\de 
de vida dâ população utbana e rural. ofereoendo lm;.trul'nêntos noces~ât'los. para o 
pleno oxe,ctclo da cldOdanla. 

Art. • •- O. vttlorea d.o roceila • da dospeaa ser&o orçodoa com boso no. 

sogulnl oa 1a1oroa: 

1 • e,cecuçào orçamontâria dos Ultímos 03 (lrk) exercloos (Domonsua11vo Ili• 

Motas Fte:cais Atuais COffiP$radas com as Molas F iS<:als F ixadas nos 03 (três) 

Exercicios Antor'iorôa; 

li • arrecadação efetiva dos ôltlmos 03 (três) exerc(clos. bem como o 

C:Ompotldtne-nto da nrteca<lação no 1• 0uadrimeG1ro d e 2026. c:onsidOrando•s•. 
ainda, o 1ond6nd8 para os 02(00la) Oulldrtmeatros aeoulntea: 

Ili • nlloraç6o• na legi■laçAo lribulárl• (Domonatrativo VII • Eatimatrvn • 

Componaaçlo da RenVncla de Rec8'ta): 
IV • oxpanaAo ou êClonomla noa Aêr'VJç()A púbUooa ,oall.z.adoa pa4a munJ.clpnUdAdo: 
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v - u·lidl•C8d0f'ea lntll.lcionár1oe • eçonc)mloos c0<ront•• • os previstos com ba1• na 
ani\fiso da conjun1Ura .conõmieo dO paía o do poHliCa fiaca1 d0 oovon-.o 1ooora1: 

VI - meto.a do molhorta de ooa1Ao o 01mlnuíc;Ao de porda• de an.cadaçAo a s..-om 

CIOMtnvolvlda•; 

VII - fndlce do partldpaçAo dO munic(pj!0 na diaWbuiç:60 do tCMS. fhcadO para 2026 

a. se &l!llAVOf apurado. o provlsórk» pata 2028, 

VIU - pro,ecê.o da taxa de croSOmento econOmlco para o ano do 2026. 

IX - outros fatores que possam lnttu,r s.ignlliCllbvamonte no comportamonto da 

arrecadação no ano de 2026. desde que devidamente embasados_ 

Ar1 . .s•. A elaboração dO p,oJoto. e aprovação o a e.xocuçào da Let 

OrçamentArla de 2026. deverão ser realizada& de modo a evidenciar a 

1ranspar6nclo da gestào flsc:tll e o equllrbrio d.as conte.s p(lbhçe,.s., obs.erve.ndo-so o 

principio da pvblic:ld:\do o pormitmdo-so o amplo ooosso da eomuniclado a Iodas as 

lnfo.-rnaQÕés re lativas a cada uma dessas etapas. 

Art. &• A l..el Orçamentário Anual podet"á Incluir a programoçêo cons13nte de 

p.-opostas do Plat'IO Plurianual 2026/2029, que tenha Sido obt910 de projélos de Leis 

especifica. 

Art. 7°, A elabOtaçAo da Propos1·a Orçementál'ia para o Exercício Financeiro 

<kt 2026, obtn.ngorá os POderee Leglslallvo o Exoculivo do M\Jnk:ípio. a.ou• fundos, 

au1erQUlea o ont5dodoa da admlnla1raçt\o Oirou, o Indireta, e..im como• exocu,ç.oo 

obedecerâ •• diretriz•• oalnbelecid.na nnla Lei. 

Art. e • As roeelto• 101'1(\0 Olbm&d8.S O •• dOtl)OM'-1 tjxt\dtliS. t0ndO como 

base à execuc;Ao orç.arnentârla observada no perlodo dê ja.nefro a }unhO dG 2025, 

observando-s-e: 

1. O. votoree o rçamonu.\rioe na tOf'mo do diapoato noato artigo l)Oderao. ainda. 

"" corrlgldOa durante o o,cocuç&o o,çamen1ór16 po, crlr61'1o• quo vlerom e. eor 

estabofoddo1 "ª Lei Orç.amonlAria Anuru. 
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Vamos Juntas! f • 
Conttnu•r ••cravando ~ ~...,.. .,...-A­••t• nov• história. ~ ,.._. 25_,,. 

li~ Os programas o pro;otos om faso do o ,cocuçã.o, d osdo quo roavahados à 

luz das prioridades csu.tbOIOOOas nesta Lei. le rão p,ofon,ncia s.obto novos p<o;,otos. 

Ili. A Lei Orçamentá ria Anual observará. na estimativa da re,ceata e na fixoção 

de despesa. o s efeitos econõmicos docon'entos da ação govemamonfal. 

IV A manutonçAo de a lividado& oxistontoa 10 .. é priOndadO aobr"o as açOoa do 

0JQ)ana4o. 

V. Os recursos ordin6rlos do To.ouro Munk,lpal somonle podordo ser 

programados para e 1ender despesas de capital. dopoi• de a tenddes aa desposas 

com pessoal e encargo. eociaie. o aerv,ço da dividll o ouiree deapeus com o 

CUSlêlO admintSl l'Slivo e ope,adonal. 

Vt. O Munlclplo a,:>l1Carâ no mlnlmo 2.5% (vinte e clnço por cento) d a receHa 

provonaonto do Impostos e das transferências de recursos doles docorrontes na 

monulonçào o d osonvolvimento do onslno. om cumpnmonto ao disposto no nr1. 212 

da Constituição Federal, ficando n-.seguradas dotações- o rçamentárias prõ,prias 

para o Fundo dO Manu1enç.Ao e OosonVOlvimonto da Educação 8ásica o de 

V alo,lzaçO,o doa Pro fiMionai1 da Edvc&çlo, no forma do An 60 da AOCT e do Lei 

n• 1 1 .49-4 dtt 20 de Junho do 2007, esta ultima regulamentndo. pok>a Decfotoa 

Fodorals n• 8 .253 do 13/t 1/2007. 6 278 do 29/11/2007 o 8 .571 do 17/0912008 

VII. A aplieeçOo de no mínimo 15%(0ulnz:o por conto) em aç,ões e Hr'VIQOS 

pôbliCOS de saúde da Recelta provenlento de Impostos e d as T ra ns.terltncla9 d e 

Recursos. cumpriré ao disposto na Lei Complementar- n • 14 1. de 1 :3 de janeiro de 

2012. 

VIII. Conslarã d a Proposta 0.-ça,menlárla o produto das operações de créc:kto 

autorizado pelo Legi&lallvo. com dostinaçâo o vinculação .a p<o,010 espocrnco, 

IX. Não poderlio aor fixadas desposas som quo oatojam dofinldaa a■ fontoa 

de recurso• o obaervadaa àa motas programálieüa aetorlaJ■ conatanloa na preaonte 

Lei, 

x . Toda• •• despeNs rete.1,ve• à Olvida Públtea Muntelpa1 conatarto da Lei 

Otçamentt\rla, CO(n,pl'&enclendo juros. amortluQCo• e ou1ros encargos. 

Xt • No mln lmo 70% (setenta por cento) dOs recursos anuals totais do Fundo 

de Manutenção e Oesenvolvlmento da Educaçã.o Básica e de Valorização dos 
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ProflH,lonai■ da Eduçaç(lo • FUNDES a,erao CSO•tinac:to• ao pt1gtunen10 de 

.. omuner-aç.lio doa profia.siOf"U\.11 do oducaçAo no a11v8 da rede n"•.o,ic:ipoJ; 

XII, SOrõ o■tabolocldo a Aoaorva do ContingOncia, om lUó 1%. cujA forrnn do 

utlltzaç&o e montante. oateró. dotlnide com l>Oso "" Roooíto Cotronte LIQulda. 

destinada ao atendlmento do pAHNoa cont1no-,to1 o ou1.ro1 rlaeos • evento• 

fi11cal11 lmp,ovistoa. 

Ptuagre.fo ÚntCO~ No h11)6tese de ttc.e., demonstrado Quo ll reserva de 

contingência não precis.arã ser ut1llzada para sua t,naJidc"\dê, o aak10 poderá se .. 

u tlltzado para amparar a abertu ra de créchtos ad!Clonals por meio de Decreto do 

Podor E :.'.ocu11vo , nos tormos. do A n_ 4 0 o 41 do Lei Fe<.torol n• 4 .320/64, sem 

onerar a margem de suptamenlaç.Ao Of'çamentál'ia por docroto a SM autonz:ada na 

Lol Orçamentária A nuo.l, relativa ao ExercJQo <Je 2026. 

A rt. 9•. As d o.spos.3s t,i con13 do lnvostimontos em Regirno do E:11'.ocvçttio 

E&pecial. somenre serão penTiitidas para projetos ou a tividades novas decorrenlé 

de calamldade pública declarada pek> Município, na forma do Art. 167. § 3°, da 

Con&tituiÇA0 FOdoral 

Af"t. 109. Em cumprimen10 ao dlapos10 na atrnea T do Inciso I do Att. •• da 

Lei Comp4emontar FedoraJ-LRF n• 1 O 1. d• 04 do M aio de 2000: 

Fica o Podw EJtecolivo au1ottz.ado a ; 

§ 1• • Etotvor ctos,>0sas dO ca • .1e10io do comipotôneio do ou1roe Of'l10• eia 

Fedorai;.ào. Inclusivo instJtuh;óos Pú~ieas vlncutad.os 4 UnUtio. ao Eata.do ou o o utro 

Mu.nlcfpio, desde que compal fveis com os programas constanl es da lei 

Orçamentáf'la Anuol, mediante convênio. ajvsles ou congênere.s. 

§ 2• • Nas ,oaliz:açoos ctas aQOos de sua compot6ncia. o muniCípio podorâ 

tranaterir ..-ecursos a instilulções privadas :sem fins IL>Orativos e do rerceiro ..01or. 

ck>sd41 quo ooo,pnrivois com oe progroma.s con1u1ntos oa L..oi Orçamonti\rl• Anual, 

modian1e convênio , aJualH ou congtnore. peto Qt.lat fiQUom c laromon1e dOfinidoa 

oa devoro■ o otwignçõoa de cada parte, a k>,ma o oa prazos para p,-oataçõo■ dD 

conto.a, 
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P41rágrttto único. As contrapa.nk:fas financeiras de convônlos, acordos o/ou 

emprésttmo. em qualquer caeo i..erão es1abete0tdas Qe modo compativet com e 

capaeidado dO Município. 

Hí.Ml..JJ 
DAS PfBETRIZES ES&CIFICAS 

Art. 11•. O Orçe.rtMU'llO Anual otMCS~r• à eat,utura oroanizaeional aprovada 

por L~. C()Mf)(&endencto seus órgAoe. fur'ldOs e &OLtd&des da Admlnls1,-AÇM Direta 

e lndJreta. lndua.ve Fundações lnstiturdaa e mantidas polo Munlclplo. 

§ 1•. O orçamento fiscal da segundado soC&ál e do SUAS d iscriminar-Ao a 

dosposa por unidade orçamentária, dotaJhada por categoria do programação om 

sou menor nlvel. com suas respectivas dotações. espedtlcando a esfera 

orÇflmontória. o modnlidàde de ephceç&o. o fonte 00 rOCUJ'60& o o& g n.ipos de 

doapoaa conformo a aegulr discriminado: 

1 t>OUO&I e onca.rgoa tociala. 

2 • Juros e onearooa da dívk:to lntema. 

3 • OtJtnt.s dosp,osas cor,entos. 

4 - Investimentos. 

S- invorsõos t1nancofraa. nofaa indlufdas qua.i~uor dos.pesas com 

constituiÇão ou aun'l<tnto do Câf)ltâl do O!"nP(esas; 

6 - amortiz~o de. divtda. 

t 2ª A calogorie de programação do quo 1ra1e 0510 artigo ser-á idontiticada 

por J)f'Ojotoa o otividndo•. titultldas irldivtduolmonle e com 1ndteaç.lo aucinlo de 

metna quo caractorizem o ptOdulo oSQerado d l\ aç&o t)Ublfea, 

§ 3• . No Pl'oleto de Lel OrçamentAr1a Anual será a 1nbuldo a ceda ProJeto • 

Atlvi~de. ,sem prejulzo dais oocHti~Oes lunQon.a1s progrElffitlitlcas -1otadas num 

código num6nco s.oqüonoal. 
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§ 4 °. A modt1hd8de de aphc:açào dos recu.-.os •erá e)(J)rosso €\través de 

c6digoa ifM:lieado..-oe com a ,1po1og1a adot.ndo Pok> STN, podonck> ao,. attor&da para 

atonder • convoni0nda dn execuçlo orçamontãrta: 

1 e•. O• empenhos orÇ&mentatlos dO POdor Executivo, fundações • 

autarquias so,guirAo uma ordom t"lum6rlca aoqOencfAI anuaJ. oom mlta, dia e 

Qvanltdatte do ompenhos. 

Art. 129. As operações de cr-éd,10 por antecipação da Receita, contratados 

pelo Mvnlçlpto, so,t10 totolmonto liql.Nd3dos n.ló o tinttl do o)lorelc:>o om Quo torem 

conuatadas. 
Ar1. 1:r. A proposta orçamentária do Poder Legialatlvo een\ oncemlnhada 

oo execulivo t1ró 15 do AGOSTO 00 2025, P{lro •orom inclufdOs no proposto 

Orçamontórln do Município 

§ 1• - Poro otoito do dl-,»e10 no Lol 0<04nlco cto Mvnlclplo. flco,m 

estiputadoa os llmíles pa,a e4aboraçào da proposta orç.omen1Aria do Legislativo: 

1 • O 101at da.a doape$.89 do Poder Logls.ltmvo Munldf)a.1, lncluJdo os 

subs'd~ dos vereilldores e exch.i,dos os oesios com lniuwos. nflo poderé 

ullropas.sa,- 7"IYo (solo 1)04' conto) do somatório do roeoita tnbutâ11a o das 

1,ansferênQa$ con!Jl•tucionals elelivarnente realizadas no e xercido anleriOf'. 

conformo Af'I. 29-A. Inciso I da Const,tulçao lodo,ol (E.C n• 5812009). 

11 • As despesas oom pessoal incluindo gas1os com subsídios dos 

vo,-eadores dovQf'êo otniervar o dispos1o no Att. 29·A, § 19 , da Conshtuição Fodo,-al 

(E,C n• 2512000) 

Ili• A proposta orçamontorio pormitir41 em ■ou diapoaitivo, rooobor a• 

propoa1as oo orçamento Impositivo, onde as emenda■ lnchviduala ao pro)e10 de lef 

or<:nm.onut,rlt11 1ortto eprovt'ldê.e no 11,n11e de 1 .2% (um Inteiro • <k>fl ctodmoe por 
canto) da rocolm eo<ronto hquldo ,eahzada no e,cercíclo antario, a lnsorlda no 

p,-ofo10 oncarnlinh$do pe10 POdor Êxocut.vo. Mndo quo a meuu:kt dOsto porcentual 

serâ destinada 0: açõo.s e seMQOs póbUoos de sat.>do. t\tondondo em confonn•dACle 
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1 
Vamos Juntas! f • 
Conttnu•r ••cravando ~ ~...,.. .,...-A­••t• nov• história. ~ ..._. 25_,,. 

com a Emenda. Const1tuciona1 N• 86 do 17 do março do 2015 o a LCN Otgântea 

Mun-cipoJ. 

§ 29 - Soró os.segurado a cada parlamentar no oxorc,clo do mandato o 

valor estimado na exocução da programação orçamentária e financeira das 

Emendo■ Parlamentore• Individuai■. p,ara o exo,c'<;io do 2026. obedecendo ao 

d1■poaitivo do LOi Oíg4níeo dO Município CIO Budli do■ Montas. CO(rO&p()r'tdOndO ao 

percentual oe 1.2% (um Inteiro e doie décimos por cento) da Receita Correnle 

Llqutda do exercíck> de 2025 

1 • O POder Executivo Munietpal p,octe,. p,'Ol)Of' al!Of'CIQÕGS à Lei da 

Ditettlz.es OrçatnentArias e à Lei Otçamentâ.rla Anual do 2028 para ajustar os 

val0tos d.as Emonda.s Parla.montares lncMvkiuaJs garantidas om Lol, sondo Quo: 

li • Cada parlamentar dovorâ cadastrar suas lndllcações do Emendas 

Parlarnontoros lnd1V1dUa.is junlo a este pc-ojolo do tol ou suas omondas do ba~da. 

contendo a emenda espeçífiça, condic;ionada a metade as ações em tMtúde pública 

municipal; 

Ili • a• lndicOQOea da• Emenda• Por1amon1arH lndilviduais oevert\o sor 

om número do a t6 2 (duas) açõea, pnra a devldn fndusAo no Projeto de Le, 

Ofçamontdrlo Anual pa,o o Exorcfclo 2026. podondo. excopclonaJmon10. .ser 

&Cl'&s:Odo de ma.ls uma ação para adeQuar aos valore,: reeldua.11 advindOS dOS 

cálculos do fndJce da Receita Corrente Liquida dO Exercfelo 2025. 

IV • O Poder Executivo Municipal poderá msc,eve, em "Restos a Pagar" 

os valores dos saldOs orçamentános, referentes às Emendas Parlamentares 

Individuais ou do bancada., quo so vorihcarom no hm do oxo,-cfeto, na forma. do Lof, 

CAPITuLO I Y 
DA ORGANIZACÃO POS ORCAMENTOS 

Ar1. 14•. Acompanharão o Projeto de Lei ~çamenlárla Anuat· 

1 - oomonattativo oaa Rocoiu.,s dOa Ot'ç,el'l""()ntoa Fiscais d& SegutidadG 

Soeiat o <to SUAS. bOin como oo conjunto 001 CfOl1 o,ç.a,nen1o.1, ap,e1entod0 de 
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• 
Vamos Juntas! • ~ 
Conttnuar -cravando "--~ ~ ••la nava hJat6rla. ~ ~ .....,_,,,,.. 

torma •in16tlca • agr4t0adt1, evicl•nca•noo C1éfio1 ou •uperávit • o 101a1 cse ceoa um 

dOa orçomonto•; 

ti - Oomonat,at1vo do■ Rocoita■ do9 o,-çnmontoa Fiacai■ da Soguridodo 

Sedai • dO SUAS; bOffl como CIO coojun&o doa COia o rçomontoa. 1ogund0 •• 

categorias e aubcatogo,ias econõmlcaa: 
tll - Ouadro~resumo das despesas doa orçamentos fiscais da Sogur5dada 

Sedai e dO SUAS. bOm como dO con,Vnto dos dOls orçamentos. 

a) POf' ciassa.caçAo lnst1tuciona1: 

b ) Por função; 

C) 

d ) 

e) 

( ) 

g) 

Por svbh,1nç3Q; 

POf' l)n)Otama; 

POf" grupo do despes.a; 

POf' rno<Utlidade de oplicoçt10: 

POr elemento de doapoao 

IV - Oomons1rot!vo doa rocuraoa doatlnado■ 1\ Mnnutonçlo do En■íno 

Fundomon1e.1. do Enelno lnfont1I (CrochO o Pr• Escola) • CIO Oe1onvohAmen10 Cio 

Entuno: 

V - Oomonstrabvo dos. lnveatlmontoa consolidado■ nos 03 (trlt■) últlmos 

or~montot. do Munlclplo: 

VI - Oemons1,ativo da dosc,oso por grupo de desposa o tonto do ,ocursos 

'denlificando os vato,es em cad.a um d0$ orçeimenios Fiscal da Seguridade SoclaJ e 

do SUAS, cm I0HT'IO glot>ol o por órgãos: 

VII - As t'abelas explicativas ao que trata o art. 22. inciso 111, letras A , B o e . 
sob,o o ovoluç.ão da Receito. lolraa O, E o F sobr-e a evolução da Oospean. 

conlQf'TT'le a L..oi nº 4 ,32.0/64, 

CAPITULO V 
QAS QISPQSICÔES RELATIVAS A p1vlpA MLJNIÇIPAL 

A.n. 15•. O Poder Êxecu1,vo, tondo om vista a capacidade financeira do 

M1..1n5elplo. proood0f'6 â .seloçtlo das prlor1d8de.s ostabelodda.s no Plano Ph,.1rlan1,,13J. 
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a s0<em ineluídas na pc-oposla O<Çttmontárla, podondo. se necessâflo, lneluir 

programae. de ope<SQÕ81il de c réc;hCo. 

An. 1 G•. O P,ojeto de tei Ol'çomentária poderá Incluir no oompoalç,êo total da 

receita. ,eçurao■ provenionte■ de ope,açõea do «6dito. ,eepeltadoa oe 1tmi101 

••tabolocldO• no Art 167. tndso Ili da Con1t11u,ç60 Fodoral. 

A,t. 179. A Lei Orçamentária podo,t\ eutorlz.ar a rea.liz:açâo de operaQOes de 
crédito pc)f' antoelpaç.ào da receita. desde que obsorvado o disposto no Art. 38. da 

Lei Col'T'l)lem&nt&r n• 101/2000. 

An. 1a•. As dospesas com o sel"'\,nço da divida de Municípk) dttvorão 

considerar apenas as operações contratadas e as propriedades ostabelockSas. bem 

anim a■ au1ori:i.açOos concodidos. eu) o da1n do onceminhamonto da P,oPOSto de 

Lol Orça~ntéria. 

CAPITULO V/ 
D AS DISPOSICÔES SOBR I! O ORÇAMEN TO l'ISCAL DA SEGURIDADE 

SOCIAL E PP SUAS 

Art. ,e.e. O Orçamento Fiscal obodoeora Obrigo1ot1amon10 aos pi1nelplos d• 

unldado. universalidade o anuafktade. 

A .rt. 20•. O Cxçamenlo Flscal do Munlclpio abrangerá Iodas as receitas e 

déspesat;. do Poder Executivo, seus lundos, 0tgãos e entidades, como também as 

do Podo, Leglslat1vo. 

Art. 21• O 0fçamon10 Do ala1omo único c:110 ~sia16non Sooal (SUAS) 

11.brnngon'a a• nQOea govornnmontaia dos p(>doros. órgão■ o fundoa dn 

Admlnlatraçao Direta. vlnculadaa a Arou ele Sa.i.)de. Previd6ncla e Assiat6nc:la 

SoclaJ a obedocarÃ ao dofinldo na L8' do■ Fundos do Saúda e Asalstltncia Social • 

da Lol Otgàolca do Municlplo. 
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Vamos Juntas! 
Contlnuer escraven:c:10 
-ta nava ht.t6ria. 

Parágrafo linlco - Nonhum booolicio ou so,viQO rol•livo (li a.oouridodo aoclaJ 

• do SUAS podou\ ••r criado, majorado ou oa1encfido aem o lndlcaçAo da fonte de 

evatoio 1o ttu. 

An. 22' Os s8f"VIQO• bi.slcos do saúde • do slatoma único de Assls:t6ncla 

s.oc;ai (SUAS) sorao prioridades para os se,v,ços presc.ados a. quom deles 

nooea.altar, indêpendo."ltemente de contnbutç:Ao à &OQuridadê soclaJ. as~m como os. 

serviços socloasslstenclals e tem por objehvos: 

1 - Prote,çt,o !JOdal bãslca à tamUla. â matttmid~e. à lntênc:Aa, à adote~la 
o ó. vo1hloo: 

li • AmPoro à.s crlo.nç.t1e o edOloscen101 coron•o•: 

Ili - Promoção da integração ao mercado de 1rabalho; 

IV • Habilltaç.Ao o roabihtaçtl,o das po.ssoas com d o fldóncla o a p,omoçl\o do 
sua lntegrnção à v kta comunltAr1a; 

V• PoUtk:a de assi■t6nda aodal priorlté.t1o em ■uns ações aodoaulatenclaJ■ 
a populaçào. 

Art. 23•. O O<çamonto de lnvostlmonto p,-o"'sto na Lol 0.-gànieo do 

M unicípio c;tetalhará lndlvtdualmonte por categQna de p<ogramaçAo e natureza da 

cJospo•o as apliç«çOo• do1ninocta1 •• Ootp,oNs do C.PIUU. con•1on10• do p ro1onto 

LOI 

Ar1. 24•. Fica o Poae, exe-cu1lvo autorizado • concedo, abono a09 

profissional• ao rnag,at•rk> do oduc:aç.Ao bâok:a om eletivo oxorcrc.o na rede 

públlca, nos tormo■ doa A rta. 2 t o 22 da Lol FedMal n.• 1 t .49.41/2001', obso,vando 

e• eon<k,ções ostlpul&das no Ar1. 169. § 1 •. Incisos 1 • u dô Cons1lt1.11çt1io do 

Rol)(i~lea. 
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Buriti 
dos Montes 

Vamos Juntas! f • 
Conttnu•r ••cravando ~ 
••t• nova história. ~ 

CAPITuLQ VII 
DAS DtSPQStCÔES RELATIVAS AS DESPESA S DO MUNICIP/0 COM Q 

PESSOAC. E ENCARGOS SOCIAIS 

A rt. 2.5• . As despesas c:om pessoal da Adml nlstraçflo Direta e Indireta ficem 

!Imitadas a 60% (sessenta por cento) da Rec&lta Corrente Liquida : sendo 54% para 

o Poder E xvculi vo e 6% para o Podor Legi9la1ivo. ntondondo ao disposto no inciao 

Ili, §§ 1° e~ dO Art. 19 e i nciso Ili, § 1° do Art. 20. da Lei Complementar n• 101 , de 

04 do mnio do 2000. bom como ao diapollo no A n . 182 da Conati1u.çào Ea1adu8.I o 

na Lol Orgt\nlco do M unlcfpfo 

S 1•. A vorlficaçAo doa cumprlmontoa dos llmlloa ostabefocldoa no& 

aupmmonclonados A rta_ 19 o 20 da Lol Comptomontar n• 1 O 1/2000 sorA realizado 

ao hnal do eada semestre. 

§ 2ª. Entendem-se como Receita Corrente Uquida para efeitos de tlmltes d o 

presente artigo. o somatório das Rocetlas Corre ntes da Adtnanlstraçào Direta e 

Indireta, e ~clufdas as R ocoilas rolallvas à contribuição dos sorvidoros para cuslolo 

do •isto"'l' de Prov•dtncia o A sslst6ncia Sodal. c:onformo lnc-so IV, lotra ç c,o an. 

29da Lei Complementar n• 101 de 04 05.2000. 

1 3° O limite eatobeleciao para Doapeaas de Peasoal, de que trata oste 

ortlgo, abrnnoo o• oo•lo• do Admini■traçAo ~ roto o lndirota, nas aoguinto■ 

Dospo•&s: 

1 - Salários (vonetmontoa o vantooons fixas o voriévol,): 

11 - Obrigações pau onaJs (encarooa sociais): 

Ili - Proventos de aposont.adorias. rol ormas o pensões: 

IV - Subsídios do Prof0tto o Vico~Pro t01lo : 

V - Subsldk>s dos V e readores: 

V I - Ou1ras Oosposas do Pos.soat 

f 4°. A concessão do qualquor vantagem ou aumento de romunoraçllo além 

dos índices l nftadonárlos, a criação de cargos ou a lterBÇào do estrutura do cnrrolra, 

bem como a odmisat\o. • qualquer titulo, pelo órgão ou entidades d a Adminis,,.açao 
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Olr•1a . Aut6rqtJ1a1 e FuncsaQ04t•. 80 pooerá ser f•••• M h°"'ve' pr•via OOtaç&o 

O(çarnontt\rio autic.ionto para 01onder •• p.-ojeçõoa dO doapeisaa at6 o final dO 

e,cercJclo o obedocorao ao llmi10 do CBpul doate orUgo. 

t s • O. vnlore■ doe Contmto• de T eroeirizaçAo de Mão do Obra quo •• 

,ererem O. ■ub9btuiç6o dO aotvtdOroe o om,><ogadoa J)Ublicoa eorD.o conUlbUlzadoa 

como ·~troa Oespoaaa correntoa·. 

§ e • . O p,ngamonto de p,ocatôrio Judicial aovorã. obodec.r aoa p,OC-Otto■ • 
,oo,as eapf1u1aoas na EM41nd0 Constltveional n• 82. de 10 de cte2ernt>ro o. 2009. 

ArL 100 da CF/88 o na Loi M unk:lpa) cono.spondonto. 

A.rt. 26•. Flca a u t o rizada a concessào de ajuda flnancetra a entidades sem 

lins 1uer.1t,vos l"OCOflnoddn do ut,lid<1do pübhea: As pessoas HSieo-ea.rOf'lto s. 

mediante PfOOéSSO inremo, nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

§ 1•. O. p.p.gnmontos M,.Oo ore1ua0<>• np01 np,ovo.ç.Oo polo Poctor exocutivo. 

doa Plano■ de Apf"icação apro1entadoa polaa onlidodoa beneficiado■. 

t 2'9 OI l)rtuos para • p,"1oç60 do conu.1• aorlio nxaooa polo Poctor 

ExecutJvo, dependendo do Ptano de AphcaçAo. nAo podendo ullrapaasar aos 30 

(ttlnta) dias cso onco,ro.rnonto do oxoreldo. 

§ 3 • . Fica vedada a concessão de aJu<ja t1nancetra às entidade.a que n.Ao 

p<estarem contas dos roc:vrsos rOQebl<Sos. assim c:omo as qvo nêo tiverem as. svas 

contas apro vadas polo Executivo Munlop.al. 

DAS QESPESAS QQ MLJNIÇIPIQ CQM O REPASSE PARA A C'AMABA 

Art. 27• . A liberação de recul"$0S correspondentes às dotações 

orçamontAria.s oostinadas •• CIOsposa.s do Poctor Logis.tativo Muniopal ocorrera 

eonfonne o disposto na ec n• 58/2009. 
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Pará gra fo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legi slativo. até o 

dia 20(Vlnto) do cada m61, até 7% (S-Oto P0f' CGl"IIO) de sua roceil'a, tOlativa ao 

somatório da roceito trlb0t6ria o das transrorôncins pro!Jt1tna no§ s• do art. 1$3 o 

no■ a.rt• , 58 o 159. da ConstitutÇ6o Federal. ete1ivemen1e reati~ad• no e,i;erclcio 

ontorior, o,cclulndo--10 os volorea dlo conY6nlos, ehonnQ6o• do bons. fundo oapocllll 

e oporaçõea do cr~10. desde que aproYado por kti eapocíffca tomando eato podar 

lndel)endonte . 

Art. 28•. O Poder Exocut•vo ftca autorizado a descontar na parcela do 

repasse mensal do Duodécuno ao Poder Legish1bvo. os débitos previdenaérios 

com INSS. não pagos polo Logislativo até o sou vonamonto e dobilados na Con1a 

do FPM. 

CAPITULO YIO 
DAS DISPOSICÕES SOBA§ A RECEITA E. ALJERACÕES NA 

LEQ1$LAÇÃQ T AIBUTÂAI A QO MUNIÇIPIQ . 

Art. 29•. A estirnatJYa da recelta que constará do P,ote,to de Lei 

Orçamentária para o E xerclcio Financeiro de 2026, conlerTlparé medw:laa de 

a.portOiÇOi'lmonto dã admlr'ti&b:"ação dos lributos rnun+eipau;;, com vistas à oxpansão 

dia base tributária o conseqOentemente aumento das receil as próprias~ 

Ar1. 309 • O Prolo110 Munlopat oneaminhar4 à Ctllmara Pfopostas: do 

alleraçOea na leoi■façllo Tnbotária, veriflcad.a a nec:esaidftde ou conveniência 

admlni■trntiva. visando ■; 

1 - Adoqueç.Ao daa aUquotoa doa 1rit>u1oa MuNcipal•: 

li - Prlor1:r.8çAo doa tributo& direto&; 

Ili - AP,lceç6o da Jus11ça t,scal; 

IV - Atuali2açAo das taxas: 

V - Roto,rnulaç6o Cios p,ococtlmonlos nocosstlirlos a cobrança oos tributos 

munlcip,llls. 
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Vamos Juntas! 
Continue, escreven:c:10 
-ta nava ht.t6ria. 

CAetrULQIX 
DAS PfSPOSICÔES GERAIS 

Ar1, 31• O. projotoa do Lei do Plano Plurianual. da• Diretriz.e■ 

Orçamonu.11,1u • dO Orçarniento Anual Mr•o el')Comlnha<:101 • Cama.ra Municl~ • 

dovotvldo.s poro sanção noa prazo.a oataboloddM polo artigo 13. Inciso• 1, ti • 10 do 

Ato d.as Dlspo19,lç6as Cons11tuclonal& Transitórias da Con&lJlulçAo do Eat&dõ do 

Plouf. 

Parâgrafo Ünlco. Se os projetos de Lei de que trata esle artigo nAo for-em 

OOvolv.dos para sanç:ao nos p,azos ..-ogulamentaros sort\o promulgado$ como Lol 

pelo Poder Executivo· 

1 - No dia 1 • (primeiro) ôe agoa10 de 2025, a Lei de O.retrlzes Orçamenlárlas; 

li • No dia 1• (primoiro) dO J,lllnoiro 00 2026, a Loi do O<çamonto Anual 

Art. 329. Oevor6 ■or utlílzodo a cloa■ificaç6o orçamonlótln do doape .. pública 

rn, to,ma do POftaria STN/SOF n • 05 dO 20 05 1999, que oomoõom todas o• 

aJtom.çõoa quo cona1ituom o novo Emontãtlo do ClaasUicaçAo daa Doapoaas 

Póblic.es. o e Pona,te MOO n • 42 de t4/04199. qve a1vatl.te e Clieerlmin.açAo po..­
Fvnçt\o do govorno. cauo trtUom o lnelso 1. do§ 1•. do ort. ~o.§ ze. cio o.rt .. e•. 
ambos da Lei 4.320/64. Portaria lnter-mlnlsterial n • 163 de 04.05.2001 e Portaria MF 

n• 184 00 25.08.2008. qve vis.a çondVzlr a conUtbi.ltdtlde do setor póbhoo brasllf;Nro 

aos padrcos ln1orm,caonaJs o ampliar a 1ransparénoa sob<o as contas pút>hcas. 

Perégrafo UnJco - Co.'llorme o disposto na P0t1ariá SOF/ SEPLAN n• 42, 

do 14.04.1999. os Progrt1mas sorl\o tdontif1c.tldos. n·wxhanu, a erlaçAo de 

codificação com 04 digllos de numeração s.eqOenci.al 

Art. 33-•. A Lei Orçament4rla Set"á sancionada a té 3 t de dezembro de 2025. 

acompanhada do Ouadro do Oolafhamonto do Oospes.a - O.O.O . • ospoeil,cando 

por órgão, os projetos e a tividades, os elementos de despesas e r-espectivos 

dosdobmmen1os com valores dovidomento t11ual,zados, 
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§ 1• • As aJlorações decoaentes da abertura do créditos adtcaonals 

ln1ogtatAo os Ouadtos. do Oolt\lhamof\to do Oospesas. obs.orvados os hmitos 

li)éados na. Lei Orçamenuirla.. 

1 • Os Projelos de Lei OrÇi!:men1ério5 Anuuiis e de C.-éditoa AdK;ionais. bem 

como suas propo&tas de moditaçaçõos reforidas na Lei Orgânica do 

Munictplo, nr-Ao o.presentadas com a forma e o delalha"'9nlo de doape.a• 

ostabelocldfts no11a LOI 

U • Os 0.c,-oloe de Abertura do Cr6ditoe Suplemenlaree s1.11onzedoa ntl L9' 
0tÇt1montluit1 Anu.aJ 1,e,rAo ecompo.nhe009. no aue publlcaç.Ao, da 

esp&eíflcaç.Ao du dotaçõoa notas contidos o da.a ton1os do rocursos quo os 

atendcH'Ao. 

§ 2• • e101uar tro.n.sposlçtlio. ..-omanoj.Qmonto o 1,onstor6ncao. do recursos 
orçamenU\t1os, no 6mbi10 de aeus ,eapocllvoa õrgAos, elementos de dospoaa • 
p,-ojeto. e aUvidades. rr-.dian1e decreto a fim de ma.n1er em equ,Hbtio a execuçAo 
da despesa püblice no decorrer do exer-cício fina~ro do 2026; 

A rt. 3-4•. Efetuar com estrita observAnda a emissão de Relatórios e 

demonstrativos em cumprimento de prazos. limi1ea de aplicação de recur-aoa de 

conformidade com aa Cliapo1i90es dO Art. 63 da Lei Complemen1ar n• 101 de 04 de 

maio do 2000 

Ar1. 359 , Em cumprimento eo disposto no olfnoa -o" Cio if'\O.O I dO erttgo 4• 

da Lei de RotQonMtbilid,ade Flsctll-LRF n• 101/2000, O alOCfM;;tlO dOS recursos da 

lol Otçamont6.11o ser• reilo do roono e pt()t)lcia, o con1,01e do custo• das aQOoa • a 

ovattoçào CIOI rosuuocsos Ck)s proo,omos do Govorno Mvnlclpal. 

P arôgralo Único - A avaJlaçAo dos roaultadoa Obtidos om cada ô rgAo. dos 

programas financiados com recuts.os 0.-çamontârios QUo Integram a exocução do 

Orçamento. conforme dispõe o Art. 4•, 1, allnea "a" da LRF, deverá ser procedtda 

peJo Poder Exea.,tivo em cada bimestre, ficando a unidade do Controle Interno 

reaponsável pela .OPf"eci~o dos relatórios. t1ôol õ;1ndo a5 medida.s para o 
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0Jmprimen10 dttia meta• bímeatr•ia, que •~anhará a evOluç.tlo ooa roaunaooa 

prlmérlo o N>fl'Mnt\l, duran10 o exo,cíeio Flnancoiro do 2026 

Art. 36•. Fiea o POder E,c:ecutivo e o POder Legtalalivo au1or1zacto " reallz.ot 

ooncur110 pút>,k:o por■ proonchlmofllo do vngna o cargo no Ambito da admlniatrn~o 

munleiJ)O.I, ao.soe QUe nao vonham o ultro.paua, o llmilte l)f'U(k)nclaJ ooa Ga11oa com 
Po■.soal. oloncados no Art. 24 da presonto Lêl. 

A.rt. 3·7• _ A lei c:u, dire1r1zes orç.c1men1ér'l.a.s COfnf)<eender4 as metes e 

prlorkSadéa da admlniatraçào p(,bltea munletpaJ, lnelu lndo as despesas de cap.taJ 

p.arl;!I o exerclçlo tmancelro 'J.l.lbse(IOente. orlentaré 1;1 e latxwaçêio da Lei 

Orçamentdr1a Anuat. Olsporô sobro as altor.nções na log1slaç.ão tr'•buU\ria & 

estabet&COf"â a polilica do aphcac;ão das agências financeiras e oficiais do fomento. 

A rt, 38• . Caso •oi,Q noco1N111o à timiloç:Oo do omponho doa OOlnçõoa 

orçemontõrioa • do movimentaç.60 flnunc:oiro. om confc>nndodo com eHnoa -b" 

ínctao I do Migo 4• da LRF n• 101. do 04.05 2000, paro atingir•• moto■ ftscala 

p,-evI11.oa no Ane1eo de Metas FillCt.lia doatt'I Lol Otçamonu~rlâ • aer• leite de forme 
proporcional ao montanto dos recuraoa & locedoa pora o atondimento do "outra• 

d,eapesa• COf'l'ente• h•w(t(-6(ts flnein(:(Nr&&" d• cade p,od&r. aos b'lnta dias 

eubsoqOontos. 

Art. 39• - O munlc(plo poder-A conceder a)uda flnal'lCe.r-a de pequeno valor 

dire1amcn10 a peS$0aS tisicas carentes. como apo,o financeiro ou compfomentação 

para aquisição de bens e &8rviQo$, ciasa.d"acadoa ·outros auxOios finanoeiros a 

pessoea fi-.icaa·. nes áreas do edl.lC8ç60, aaudo o ossist&nc>o eociol 

An. 40• - Viaanoo a dOaenvOlvlmento dO auocíativlamo. o Governo 

Municipal po,ctorâ taz.er pal'cerlas ou contratoQOo, com •s~aç6ee comunllárle• 

p.o,a • execuçao de ot>rae e P<fft•ç&o de aorv~• 
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Art. 41• - O GoverN> Munlopal prostarâ asS.stóncia social 'ndivtdual ou 

ooletivamente à pe~ <XJ grupo sooal que se encontre em situaçêo de ria,ço. 

nbaix.o da lml'\a do f.)Obto.t.a, ou o rn cond1ç:õ0s dO vulnorobdidado. 

Par•g,.fo Un1co - Para •• FlntOld&doa CIO d iaposlo no cap,v1 ctes1e ertigo .. 

aor• contidofodo oboixo da llnho do pobrozn o lndivfduo ou a tamOtn com 

in■uHol6ncJa do r.curaoa oconOmico■ para AU■t■z•r •• nec.u.ldadea bt\eica■ 

mtnlmas de .s.ul>Slsténcla. 

Art. 4 :?t' - A assl.sténda. Social a Q1.1e se rele,e o orligo ante,lor tem carâte, 

de oomplementarldade. e da provisões suplarnentares o provisões suplementares e 

provisórias, pçostados aos Cidâdãos o às familias om virtude do nascimon10 , mor10, 

ahuaçóes de vutnerabllldaele temporária e de calamida,do púbfice,, e poderá ser teHa 

a 1rav6$ dO do5po .. com: 

I.COa1a. do olln"IOfltoa o Po•soaa carontoa. 

11.A:oatnurantee ou hospeda.rias poputaroa para peasoaa om 

trAnailo pak> munlcfplo. 

111.Aluguot do vefcolos, passagons do Õl"llbuS. o transporto.s om 

geral: 

IV AqwsiçAo do mod;c.:.montos, quarldo os soMços do saúdo do 

munlelpio nêo possam d1sponlbtll.zar pelos meles usuais de 

â lOndiméOI(>; 

V .Conuu de liguo e luz quando a pe9aoa t'lOC"81Utda oale,o om 

ria,co de eor privada doquoto• Mrviço•; 

VI.Emiaaao do oocurnento• peesoaí•~ 

Vll. lndonizaç.llo do dGs,xuu1■ roal1zados por pessoas situadas 

abaixo do linha de pobrGUII que. om trA.ns,10 por outras cid.tlde&, 

venham a tazer g,a.S,tos em regune do excepçíonaUdade com compr$ 

do modlC.cli.montos. compta do pass.agons, p..lgamonto do alu-nontação 

e pagamento de hos.pedagens: 
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VIII.Despesas com a concessão de auxilio financeiro diretamente a 

pessoas físicas carentes, de pequenos valores. como ajuda ou apoio 

finance,ro e subsídios ou complementação na aquisição de bens, não 

c lassificáveis explicita ou implicitamente nas despesas acima. 

IX.Outras despesas que, mesmo não esrando previstas nesta Lei. 

sejam compatíveis com o estado carência da pessoa ou grupo que 

dela esteja a necessitar. 

An. 42". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Buriti dos Montes - PI, 26 de Junho de 2025. 

~ 

Jose 0/av~ Lo/ola Junior 

Prefe/ o Munklpsl 

Q ,.,_._,., l~o-lnfcttltlw l■urtu _ _,. .. . ,. i <IP:M.M!Hlllll 
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ANEXQ l • AfETAS E PBIQBIQAPES Z92§ 

A Lol Compfomonrar n• 101. do 04 do mofo do 2000. oataboloco, om a.ou 
Art. 4•. que Integrará a Lei cio Oirotrlzcs Orçamontórlas-LOO 2026 o Anexo do 
Mêtaa Fi&eala. a em cumprimento a assa deton•rVnaçAo tegaJ, o réfêrido Anexo 
Inclui os aogulntos domonetrotivoe: 

DESCRICAO DAS ACÔES E METAS GOVERNAMENTAIS 

U N IDADE EXECUTOAA: CÂMARA MÜNICIPAL 

OBJETIVO • DESENVOLVER ATIVIDADES VOLTADAS AO INTERESSE 

PÚBLICO E 00 LEGISLATIVO. 

AÇ ES: 

• Relorma e AmpUaçAo da Cêmara M1,.mldpe,I ; 

• Aquls&çào do equipamentos e materlal porma.nente: 

• Aquisição de imóveis; 

• Aqul&lçt\o de vok;ulo para " c;Amara municipal; 

• COntribvlç6o • ontidado1: 

• Manutonçlo o oncargos da Cõ.mo.rn. MunldpnJ: 

• Encargos com AsSéssoria Jutfdica. 

U N IDADE EXECU TOAA: GABINETE 00 PREFEITO 

OBJETIVO - MANTER AS A ELAcÕES SOCIAIS COM OS MUNfCIPES. 

• Encargos com a ns■o■soria )urfdiea: 

• Rolormo. ompOaçio o reetouraç.60 ele Sodo do Prol oituro: 

• ManutonçAo do Oablnoto do ProlOllO Munlelpal: 

lndonlz.açõo.s Administrativas o Sontonçn,s JudldoJs: 
• ContribviÇãO rnona&I ft APPM O CNM~ 

• Encargos com Assos.soria do lmpronsa_ 

• Manu1ençAo dos serviços de radiodllusAo, 

• Manu1enção da Junta de Serviço Mibtar, 

• Aqula.içêo do oqulpamontoa dlvorsos para a Junla Mditar; 
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• Encargos com ■ segurança Púbfiçe (Dolegacia 00 Policia). 

UNIDADE EJ<ECUTORA: SECRETARIA MUNIC IPAL OE ADMINISTRAÇÃO E 

F INANÇAS 

OBJETIVO - GERIR OS RECURSOS PÚBLICOS OE ACORDO COM AS 

ATRIBUIÇÕES LEGALMENTE PREVISTAS. 

~ 
• Manu,onção da COO.--donaçAo do Matorinl, Palrimõnio e SOfViçoa Genlia; 

• Mt1nu1ollQ60 doa Sorvtços Conu.,be-la: 

• AQulsiçlo do OQulp.omontos • ma1or1aia permanontos; 

• AQulslç6o do lrn6vola; 

• M:.nutonçbo dtl Coordono<:Oo do Possonl; 

• Ma.nutençào o con.sorvoçào do otw:Jna munlelpol: 

• ManutençAo da Coordenação de con1,-ole orçamentário e flna.ncefro; 

• Execuçêo do Plano Diretor: 

• Aqulsiçfto do equipomentoo paro a coordenação do tributação o arrocactaçt\o; 

• Manu1onç60 da coordeooçAo de tributação o arrecadação; 

• Manutonç6o do. aorvtçoa tolotõnk:o•: 

• Enc&roos com • Elot.robtâ•: 

• Encargos com PASEP: 

• Encargos com obngaçõés palror'\als; 

• Manutonção dos serviços postais: 

• Manutenção dos serviços de teteoomunlcaçiões; 

• AQuisiç60 do oquip.Dmontos divorsoa p,t1r,i divist'io do 1re,nspotte; 

• Monu1onçeo do óivtaao de 1ron.spor1e: 

• Enc8t'QOI com• divadft í rnerna: 

• ~•••rvo do conungtnchl, 

• Modornl~oçl\o do Go.st&.o Tributorlo. 

• Enceirgos oom O$ Serviços Bancérlo.s. 
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U N IDADE E XECUTORA; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E DESF'ORTO 

• OBJETIVO - DESENVOLVER UMA EDUCAÇÃO BÁSICA OE OUALIOADE. 

~ 
• Meinu1enç.ao de creches escolares: 
• Manutonçào do Novo FUNOEB o suas partJculor~ados 

• Cons1rução, J"&forma o ampllaçào poQOS tubulares e Chafarizes om unidades 

esex>laros; 

• Cona1ruçAo, AmpUaçAo o ,-eforma do unidades eacoferes; 

• Conah·uç:110, AmpUaçao o t'Ofofma cse c,ocnoa e11001nroa: 

• AQul&IÇ.fto de oqulp&monto• o rl'Mllt Po rmnnon10 pora o onaino lundftmontel o 

lnfo.ntH: 

• AQulslçêO de l m6vel: 

• AqulslçAo do volcuio para a oducaçao; 

• Aquisição do oqu.pamontos para untdados oscolaros: 

• Manu1onção da divido cso onSino fundamon1a1: 

• Manulençêo e auxilio ao estudante cerento 

• Manulonç4o e conservação do unlctadoa escolares: 

• lndonlZ&QÔOS de lm6vole, 

• Aqul.slç.tlio do mo.terlaJ di~Uoo o podag()glCo; 

• AQu1siç.ão e ma.nutençAo da merenda eseolat: 

• Manutonção do Programa Dinheiro Oirelo na Escola - PODE; 

• Manu tonç.6,o o encargos com o &e1ório oduceção - OSE; 

• Encargo■ com o lf"anaporte eacolar(PNAT e PEAT): 

• Mtlnu1enc;Ao do f>roo,-ama Pro.Jovem Ce.mpo 

• AQulslç.Oo do OQU.pamonto o mo10,j,ol pormononte para as eroches oscotaros, 
• Ma.nutonç.Ao da divisão do onsino lntantll; 

• Manulonção do p..-6-oseofa:r: 

• Prog,-ama nac:ioniill de alimontiilÇAO em ç,-eche - PNAC; 
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• Manutenção do Progremn Bra•II Alfobotlzado - BRALF; 

• ManutonQAo do coraos dO a.prondtzngom: 
• Aqulalç6o do vol'cuto• para lra.naport• do aluno• da oducaçtio oapoclal; 

• ManutonçAo do ons.lno es.pedol o oxcopclomú: 

• Construç.Ao, a.mpllação • retOt"ma da: blbllotoea pobUea: 

• AQulsição do acervo para t>ibl,otoea publica; 

• AqulS.ição do oqulpnmonto para .,_bvidados cuUuraJs do município: 

• AqulaiÇ&o ele oquipamontos p.ara banda Cfo musiea: 

• Monutonçao do çoc,rctonnçao cte cu11vr«: 
• Roallzoç<>oe • promoçào do ovont09, fostlvos o comomorohv08 do município; 

• Fort"nr8içOO do boneia do múelc.a o coral: 

• Conetn . .çto oe e.empoe do h.11ebo1 e QVactras do esportes: 
• ConstruçAo, reforma e ampllaçAo do glnâsio poUesportfvo: 

• Construção, relorma e ampllaçào do eslédlo munlclpal; 

• Apolo ~o deSJXH10 amador e prolissional; 

• Encargow com o departamento de espor1ow; 

• Monutonçeo do Bibliotoca; 

• Manutonceo da Cua de Cultura 

• Projovom Campo 

UNIOAOE EXECUTORA: FUNOO OE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO 

B AS ICA - FUNDEB. 

OBJETIVO - DESENVOLVER E IN CEN TIVAR O EN SINO DE OUALIDADE NA 

BUSCA DE RESULTADOS 

~ 
• Con■truçêo, reforma • ampUaçêo do unifdadoe eacolo.ro■; 

• Conatruç.Ao. AmpHaçAo • retotme do creche• escolarea: 

• lnveatlmento no. átea da Oduc.açAo. 

• Manutonçào do en.al no tunda.tnental • 30%. 

• Manutenção do ensl no funda.mental • 70♦/o; 
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• Manutonçào do ensino Infantil • 30o/.: 

• Manutonção do onslno infantil • 70o/.; 

• Manutenção do programa de educaçclo especial - 30'¼; 

• Manutonçao dO programo do Oducac;ao ospeclal .. 70%: 

• MonulonçAo do progr-omn do oduc.nc;Ao do jovona o oduUo■ • 30%: 

• Mt1nutençêo do programa de educaçt\o de )<>vens e adulCo■ • 70%: 

• Trêinamonto e qual1ticação do p.-ofo&SCH"os: 

• Manu1ençêo e conserveçêo de unidades escolares: 

• Aquisição do veiculo: 

• Ençargos com lr-an5por1e escolar - 30%. 

UNIOAOE EXECUTORA: FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

OBJETIVO - COLOBORAR COM A MELHORIA OA SAÚDE NO MUNICIPIO 

A E • 

• Const.ruçáo, refOfma e a.mplla.çAo de postos 00 saüde: 

• AQulslçAo de equipamentos par-a os postos de saude; 

• Aqui&içãO de OQuipamentoa: para o Funde> Municipal de Saúde; 

• Monutençào • onc.rgos com o Slstoma de Sa(K1o c;.to Muniçípio: 

• Conaorvaç6o o limpoz.a do■ poatoa do anúclo; 

• Encargos com 1rnn.■pono do doontos: 

• AQula.içAo do unidade MOvêl do •a.udo: 

• Manutençào da unidade rnóvol do sal.Ide: 

• Aquisição de materiai s o medicamentos: 

• Programa de s.aUde da familia - PSF; 

• Programa dos Agentes Comunitários de Saúde - PACS; 

• Prog,omo do soucto Bucat - PSB: 

• Programa Saúde na Escola • PSE 

• Prog,am.fl de Assistência & Fa,mácls Bâsk:& - AF'B 

• Programa Clê vlg1tàncla em saudo e epldomlologla o eontr~o de doonç.as - VS: 

• Treinamenlo e capacitações para os ACS e ACE; 

• Tret:na.rnon1O e eapaC1taç,ões para o ConsefhO do Sal.Ide. 
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UNIDADE EXECUTORA: SECRETARIA MUNICIPAL OE A SSISTÊNCIA 

SOCIAL 

OBJETIVO - MANTER AS RELAÇÕES ASSISTENCIAIS NO MUNICIPIO 

~ 
• M&nutonç4o do Cons~ho Tu1ets,: 

• AqulsJçào de equipamentos e materiais permanentes: 

• Reforma e ompllaçt\o da SQÇt"ctlatfa; 

• Manutonç.io o ~rgos com tt aocretarla: 

• Garlt oa DQÕell do SUAS 

UNIDADE ExeCUTOAA: FUNDO MUNICIPAL oe ASSISTêNCIA SOCIAL -

FMAS 

OBJETIVO - ATENDER OS MUN ICIPES COM OS PROGRAMAS SOCIAIS. 

.t&S2.li.lii 
• Con■1ruçao. roforma e ampliaÇlo do centro de conviv6nda do ldo■o: 

• Manutonç.Ao o ConaorvaçAo do Contro do conviv6ncla do ldoao: 

• Manutonç.Ao do dot.onvolvlmonto do trabalho• aç.fto cornunlU\f'la, 

• ManutonçAo dos Programas(PTMC. PVMC, BPC, IGO•SUAS. P8FI, P8VII. 

PBVIII. SCFV) 

• Programa de ação continuada para crianças em aeche; 

• Programa de erradicação do 1rabalh0 inlant1I 

• Con&trvçêo dO Centro do mültiplo uao; 

• Manu1onçao do Fundo Munldpal do A■■latOncla SOdl'\I; 

• Programa de omf)aro ao abueo e e:ict,lorll!ção MxuaJ - •entlnOla: 

• Atendi monto omorgeneia) a eAh1mlda<Hi■. 

• Cons1n.,çk • o.mplloçào do contro dO goraçào do ronda: 

O A..,_.,.___.,_, f ~o.....,..nlat,attvo J9ur1tll;IIDaMltn:- • "' JC:O"::...........aoo 
• O..JI 4'.Ra..sl/ODDHI 1 ,-GNI! l..a •••nwl / n• 
Q 1-...., ....._u,~ant-.pt.ggv.,lr 1 •• - buf1U~~.,..,.,. 
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• Campanha de melhoria habtac::ional; 

• Encargos çom transpor1e Oe pessoas ca.rentes ; 

• P,og,ama do amparo ao, pona«>,e• oo dohc'6nda: 

• lnctlce dO GO■l30 dOseent,oliz&da - IOOBF; 

• ManutençAo do centro do go,nção dO roncta: 

• Programa de atél'lÇào lnlegral a tamílla - PAIF/ CRAS: 

• Programa Cnanças Feltz; 

UNIDADE EXECUTORA: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO 

AMBIENTE 

OBJETIVO - COORDENAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO OE OBRAS OE 

INFRAESTRUTURA NO MUNICIPIO. 

~ 
• Ma.nutenç.Ao da OOOf"denAÇAo dê obras o t1scatlza.çAo: 

• Manutenção da divisão de habitação. urban1S1TIO e meio arri:>iente; 

• Cons ln1Çêo. reforma e amphaçêo de praça$ pública.s; 

• Con■fn,çào, Ampliação e reforma do vias urbana■; 

• ManutonçAo da COO<donl\Çllo 00 tul'i■l'nO: 

• COnatruçAo. Amphaç.Ao o roro,ma de cem.t6rlo■ pt'1blicoa; 

• Manu1ençAo e conservaçAo de ciuçamentos. 

• Manutenção e conaervação de cemuOrios pübhcoa; 

• Aquisição de eqwpamentos para a límpeza públk;a: 

• Manu1ença0 da d,vlsao de limpeza públlca: 

• Manutonçao do p<oça1 o ootroa 1ogmoouro1 pGbhcoa: 

• Manutenção com• ílul'l'VnaçAo püblieft; 

• Cona1ruçao e reforma dO ,-oald6r-.ciu habit..olon&ia dtl zona rurat o urbtlna: 

• Cons1ruç6O, ampUaçAo e mAnuten,çAo da têde do a.ba.stêdmento de Agua: 

• Manulenç4o e conservaçlto Qos PoQOs tubulares: 

• Constn.,1çéo de a terro $.e.nUário: 

• Construçfto 00 unidados aaniltutas; 

• Con■1ruç:Ao, roforma o amphoçtlo do Javand0r1os publicas: 

0 fl..~~-u l ~oflllidln!Mni'&ltMNO 191.rit.100. Mont ... • ~ l~M......aDO 
'9 a.,1; ._R&.ast/OOOH■ J ,.Dl'MI:; INI aa•-na, / n.m 
O 1--.11: pr.,_.Ut~klasmant-.pl.gov.br 1 •• -w.~.br 
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• Manutenção o conservaçlto das lavanderia• púbfijcas; 

• conauuçao, 1111,,>h&Çllo • r•rorma. dO bu~roa • aar;.u,a: 

• Cona.,-vaçAo o rocuporoçao do ãrona do p,-oNrvoçAo amblontal; 

• Manutenção das 6reas dct pro&orva.çAo a~antaJ; 

• Construção. AmphaçAo o roro,ma do açudes • barragens: 

• Construção, ampl1aÇ10 o tefotma do chalan.:r:es públicos: 

• Pot1'uração do P0QOS tut>ula,os o artosonais; 

• Manutonç.Qo o QOntorvaçào oos po11os w1•rOn1coa: 

• E1oens&o da rooo CIO onorglll 01,11'iCO d& ZOf'la urt>oint1 • n,ire,1; 

• ConatruçAo • molhcwamonto do oatrada,• viclnnl•; 

• M.onutonç.Oo CIO o.u.cio., -AonaJe. 

UNIDADE EXECUTORA: SECRETARIA OE AGRICULTURA. ABASTECIMENTO. 

IRRIGACAO E REFOFIMA AGRARIA 

OBJETIVO - MANTER E OESENVOVER A AGAICUL TURA FAMILIAR NO 

MUNICIPIO. 

~ 
• Programe 04I daísl.rit>utçao do somonte.s • mudas. 

• Constrvçtio. omphoç.lo o reformo do more&dos o matodouros púb'lcos. 

• Manulonção do ooordonoçtlio do 3pot0 a prOOVçao o ao aba$1ooimento, 

• Manu1ençao e oonservaçlto 00 mercados e maladO\.ll'OS p(ib'lcoa: 

• Monutonç6o o oneorgos com o SOCfOU.1ri o: 

• Aquia;ç.êo de oqu,pamon1o.a. f ,,..:>lomotito• e maquina• agirícola: 

• Cone1ruçao • 1mp1an1oçêo de casa de fannna: 

• lmptentaçAo cte hOftas e rocas comun11át1a•: 
• Apoio AO d&SénVOIV'lmêf"IIO d ê Irrigação: 

• ConslnJÇAo de Açudea e 8arTagerl9. 

UNIDADE EXECUTOR.A : CONTROLADOAIA GERAL DO MUNICIPK> • CGM 

OBJETIVO - MANTER O CONTROLE DAS Cat,,ITAS PÚBLICAS 

™ o f'l,..Jc,d,.._._.tl ,~~ ...... ,,,. ~-•Mont-•"' ,cm-:~ 
• CHN 4LU.a.aa/DDDHI 1 ,-a,oa ..a R4a...,. / WM 

O •-• ~w~...,.._.Dr I M:• www111.W1U.-mart.1•,P!L90w:,IW 
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• AqulslçAo d() oqulpamonto para o. con1r~adorla gorai do munic ípio: 

• Manutençêo dos sennços da controladorla geral do munlc(pt0. 

UNIDADE EXECUTOAA: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI ANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

OBJETIVO - ASSEGURAR O DIREITO OAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

• Programa de atendimen10 a criança • a.o adotescen10 em &ltuAçAo d e riACO; 

• Programo do atendtmento o. crlo.nça o eo odoloscente espedat, 

• Programa do atcndirnonlo n enança o o.o adotoscontc abandonada: 

• P,og. de atendim. a criança e ao adolescente em abu~ e explo,ação sexual; 

• Programa do apoio o Ofion1oç.ao a to.mUia da criança o do nOOloseonlct; 

• Treinamento. oficlMs. ca.pacítoçao social e prOfiaaionol 

U NIDADE EXEC UTORA, HOSPITAL MUNICIPAL 

OBJETIVO - MANTER O ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS BÁSICOS OE 

SAÚDE. 

~ 
• Construçl';o. reforma e ampliação do hospital municipal: 

• Aqulslçào CIO oquipamontos J){lra hospital municipal: 

• Manutençlo do ho•pilaf municipnl: 

• AqulsJçAo do ambulância para hospital munldpal , 

• Monuton,coo do ambulftncia dO hospital munlcl~I: 

• Aquls.içAo de materiai s e medlcamenlos pa,a hosphal munlc..paJ. 

UNIDADE EXECUTDRA, SERVIÇO AUTÕNOMO DE AGUA E ESGOTO OE 

6URITI DOS MONTES 

OBJETIVO - FORNECER A POPULAÇÃO ÁGUA OE OUALIOAOE. 

• Con.slruç.ão, amptiação e repa.ro.s do prédio do SAAE: 
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• Construção. reforma e ampltação de Sistemas de Abastecimento D'água: 

• Aquisição de Máquinas e Equipamentos para o SAAE; 

• Manutençao das Atividades do SME; 

• Aquisição de Veiculo; 

• Implantação da rede de esgoto sanitário; 

• Programa de conscientização do uso da água; 

• Encargos com os serv,ços admimstrabvos: 

• Capacitações de servidores com cursos e 1reinamentos. 

O li. JaÃllws. lll ltampiuollelmlnlstnltlw IBUlltlclDs Mcriu · PI I CD': M .54HIOO 

~ Clfll "1.SU.i!51/DOCIH3 1 F..., li&) 3i!41-MI / 093 

0 ['fflal, ~ll(;JIUllillaomanl&d.cp,.br I 511,. -----r' !l"""I 

auRríti 
das Mantes 

Vamos Juntos! 
Continuar 1t■cr-.vR11da 
l!Sta nava hlstórta. 

ANEXO li - RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providbncias 
(Art. 41, § .S-, da LC n• 101, de 04/0512000) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais. com a 
avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes de 
afetar as contas públicas quando da elaboração do orçamento anual. 

Riscos Fiscais são a possibilidade de ocorrência de eventos. que. 
por incertos, podem causar impacto negativo nas receitas públicas e são 
classificados em dois grupos: riscos orçamentários e riscos decorrentes da 
gestão da dívida. 

Os riscos orçamentários referem-se a frustração de arrecadação, a 
restituição de tnbutos não prevista ou prevista a menor, diminuição da 
atividade econômica e s,tuaçoes de calamidade pública, dentre outros. 

Os riscos de gestão da divida referem-se a ocorrências externas à 
administração, tais como variação da tax.a de câmbio e de juros que afetem 
as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências. estimou-se um 
risco de aproximadamente A$ 3000.000,00 (TREZENTOSs mil reais) para o 
Exercfcio Financeiro de 2026, conforme demonstrativo que segue. 

LRF, a r1. • •• § 3', P<>r1arta STN N" 407 / 2011 e Resolução TCE-PI 039/2015. 
RSl,00 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRll.:AO VALO R DESCRll.:AO 
Conde,,a~ Judl<lab 300.000,00 Abe.r1ura de <ffillto. 

.l:Q!AL 

od.lclonal.s 11p11.rtlr 
Reserva 
Conlim•ência 

300.000 00 TOTAL 

--r 
Jose 0/av~ e Lo/o/e Junior 

Prefeito Munlclp11/ 

dn 
de 

VALOR 

300.000.00 
J00.000 00 

O 11._.,._.,,I ltamptuo_,,lnltu- l■uritl--..n · Pl ICEP,114.!14!1-alD 

'9 CM'..t 41.RU51/1JOOHI I •- IBSI A- / na 
O l .fflill: pt-1.l'~!i'illl.lil,.ll!iY,lít 1 !IH, WWw.-~.líf 
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RS 1,00 

RISCOS FISCAIS 1 PROVIO! NCIAS 
Oescrtc;Ao V alor Oeacrlc;ão Valor 

PASSIVOS CONT INGENTES 500.000,00 PASSIVOS CONTINGENTES 500.000,00 - -
Demandas Judiciais 500.000,00 º·ºº 
Dividas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00 
Avais e Garantias Concedidas 0,00 º·ºº 
Assunçao de Passivos 0,00 0,00 
Assistências Diversas 0,00 º·ºº 
Outros Passivos Contingentes 0,00 ABERTURA DE CREDITOS 500.000,00 
DEMA IS R ISCOS FISCAIS PASSIVOS 0,00 DEMAIS R ISCOS FISCAIS PASSIVOS - _Q,.QQ_, 
Frustração de Arrecadação 0,00 0,00 
Reslilulção de Tributos a Maior 0,00 º·ºº 
Discrepância de Projeções: 0,00 0,00 
Outros Riscos Fiscais 0,00 0,00 

Fiorllli se Ltda - Software Página 1 de 1 

t PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
♦ 41.522.251/0001-13 
' . LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

.. 2026 

AW' · Demonstrabvo 1 (lRF. art. 4', § 1') RS 1.00 

2121 20Z1 2021 
ESPECIFICAÇÃO _c-,, v_ (- )xllO (a/RCL)l100 - Cone• (li' V-c:o..t.M (Ve)l100 p,IRCl.,-111 V-ConwM(cl V-C:- cA'tll&l 

' TocaliEXCETO FONTES RPPSI 68.39248646 65.998.749,44 675 239,93 95,52 70.444,261,06 68,330.933,22 675.240.49 95,45 72.557 .588,89 70,380 861,22 675 240. 11 95,47 
Pnmárias(EXCETO FOl'mS RPPS)(II 67.952 5n.56 65 574.232,52 670.896,65 94,91 69.991.149,7◄ 67.891.415.25 670.897,21 94,84 72.090.884,23 69.92a 157,70 670.896,84 94.86 
Primánas CorrenlOS 60.664.985.92 58541.711,41 598946,21 84,73 62 484.935.50 60,610.387,43 598.946.71 84,67 64 359.483,56 62,428.699,06 598 946.38 84.68 

2.87120,46 2.nG746,03 2a341,81 4,01 2.957 378,73 2,868 657,36 28.347,83 4,01 3046100,09 2.954 717,09 28.347,81 4,01 
57 047.265,97 55.050 611,66 563228,42 79,67 58 758 683,95 56.995.923,43 563-228.88 79,62 60 521.444,47 58.705 801, 14 563.228,57 79.63 

746.478,47 720.351.72 7.369,99 1,04 768.8n,82 745 806,64 7.370,00 1,04 791.939,01 768 180,83 7.369.99 1,04 
Primàrias de Cal)llal 7 287,586.64 7.032 521. 11 71 950,44 10.18 7.506 214,2◄ 7.281 027,81 71.950,50 10,17 7 731400,67 7,499 458,65 71950.46 10,17 

TOlal(EXCETO FONTES RPPS) 64.433 658,46 62.178480,41 636154.37 89.99 66 366 668.21 64.375 668, 16 636154,89 89,93 68.357 668,26 66 306 938,21 636 154,54 89,94 
s Prinànas(EXCETO FONTES RPPSl(II) 64.094,919.09 61851 596,92 632 809,99 89,52 66 017 766,66 64.037.233.66 632.810.51 89,45 67998 299,66 65 958 350.67 632 810, 16 89.47 

PmlkilsConnlel 56.344217,84 54 372.170,22 556287 ,Zl 78.69 58 034.544.38 56.293-508,04 556 287,67 78,64 59 775.580,71 57.982.313.29 556287.37 78.65 
ai e EncarQOS Sccilis 28.651.034,41 27 648 246.21 282 872,04 40.02 29 510.565,4◄ 28,625 248,48 282.872,28 39,99 30 395.882,41 29.484 005,93 282 872.12 39.99 
Despesas Coffenles 27.693.183,43 26.m .922,1)1 213415,11 38.68 28.523,978.93 27,668 259,56 273415,39 38,65 29 379.698,30 28.498.307,35 273.415,24 38,66 

Pmáias de Captai 7.693.261.39 7.423.997,24 75956,67 10.74 7.924.059,23 7,686 337.45 75955,73 10,74 a161.181.01 7.916.927,58 75955,69 10.74 
de ReSIOl I P-do 0ellPOS&1 Prlmânos 57,439.86 55429,46 567,10 0.08 59.163,05 57 388. \6 567,11 0,08 60.937,95 59 109,81 567,10 0.08 

ocaliCOM FONTES RPPSI 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
PrWres(COM FONTES RPPSl(NI) 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
s Prmànas(COM FONTES RPPSl(IV) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
o Prrnino(SEM RPPS) . Aalna da lirl\8(\/p{~IJI 3.857.653,47 3.722.635,60 38.086.66 S.39 3.973.383,08 3.854.181.59 38.086,70 5,38 4.092.584,57 3.969.807,03 38.086,67 5.38 
o PMl!lno(COM RPPSI • /ctna da LWla(Vl)a(V)>(U 3.857.653,47 3.722.635,60 38.086,66 5.39 3.973.383,08 3.854.161,59 38.086,70 5,38 4.092.584,57 3.969.807 ,03 38.086,67 5.38 

f!IM e Vanacões MoM\Anas AIM>s(E"""IO 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo o.oo 
rgoseV~sMonetârias ?aSSNOS(Exi:elO 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo o.oo 

Pública Consoiidada(OC) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
Conso6cfada UQl.lida(OCL) 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 

esultado Nomm SEIA RPPS • Abai,c da l<\ha 0,00 0.00 000 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0.00 

Fkril se Ltcfa -~• Pãg,na 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
41.522.251/0001-13 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2<>26 

-- -- R$1,00 

V~ 
~CIFICAÇÃO --c.1 '11.N 'li, IICI. 

--(b) 
'11.N '11,IIQ. 

V-(c)"CIMI 'll,(c:/,i)x10I 

R-..u TOUlll(EXCETO F()HTES RPPS} 

- -(EXCETO FONTES RPPSXQ 
OnooM TOIIIIE)(CETO FONTES RPPS) 

0osoosa ~TOFOHTl:S RPPSX,1) 

- T ..... COU FONTES -S) 

-•-COM FOHrESAPPS)III) 

-T""ICOUFOHTESRPPS) 

--...-OUFOHTESRPPSXIVI 
--SEMRPPS), ....... L"""(V)oc,<I) 

--COU-S)--.. Llml(l/l)o(VMNl,IV) 

-PIA>llco~) 

-~~) 

Redado Homr-'[SEM RPPS) • ÃbalM) da lma 

FOOtill SC lida , SOl!wtwt 

~ 000 000.00 e&SOl''l.7 ..... 6~1i70-35U2 707 1!56.15 

63 000 000.00 67$314,"9 902 63 $62.145.23 U1 340.75 

st 000 000.00 632 4)7 ,&4, 90,n &Ola-1561.24 6"74119 

58000000.IIO 8Z171UI •. 23 59563251.20 83847549 

5t 00D 000.00 NIOl,&27 ..... 65 870 3a.92 101 , ss.11 

5)00000000 8115 31'.SII 11.82 5)582 145,23 681340,71 

19000000.00 432 4'7, .. 90,n 59~2S1.20 U14'75.41 

lell00000,00 02111e.5e •n 5955)251.20 Mlol75,41 

5000000.00 5) ....... , ... ltDI.IHMl,03 ◄286S.2t 

10 000 000,00 107 192,85 15,:11!1 7991791.06 857:,0~7 

2.000000,00 21438.~7 3,00 1...800000,00 19 294.71 

1500 000.00 te..07tU3 UI 1500..000,00 l&.071,.93 

-600000.00 -53S9.&4 -<J,n 0,00 0 .00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
41.522,251/0001-13 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

10000 

96.35 

82.31 

90.29 
10000 

•35 
90.29 
90.29 .... 
12,.12 

2.13 

2.21 
0.00 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC(CIOS ANTERIORES 
2026 

~ F, Dt_..1,otlvo ~ (I.Rf. "1 • •. §2', lnQOO 11) 

ESPECIFICAÇÃO 
VAI.ORO A PIIEÇOS ~TU 

fflJ - 'li, 21125 " 21121 " 2G7 
R-Totlll(EXCETO PONTES RPPS) HM32:51.20 M 15632:61.20 ... 50 000 000.00 ...... '8Jn481>1 .. ,,. 104" 261.0I 

R-P~EXCETO FONTES RPPSXI) º"" 0.00 000 47000000.00 0.00 17152._Sn.56 ..... 69191141.74 

llespo .. Tot.ll(EXCETO FONTES RPPS) '851041U0 .... """ 0.00 41000 000,00 •15.11 14433151.41 ..... eawea.21 
Deopnas l'Ml6nas(EXCETO FONTES RPPSXIII 0.00 0.00 0.00 4$.000000,00 0.00 &4094911.ot 42,4.) M.0117'6.ee 

Roce,1a Totlll(COM FONTES RPPS) 000 0.00 000 50 000 000,00 0.00 0.00 0,00 0.00 

~ PMlánall(COM FOHTES RPPSXnl) 0.00 0,00 000 '7000000,00 0.00 0 .00 0,00 0.00 

0e&ptSO Tot.ll(COM FONTES RPPS) 000 0.00 000 .&&000 .. 000,00 0.00 0.00 o.ao 0.00 

Oesptsas Prmarias(COM FONTES RPPSXIV) 0.00 0.00 0,00 d .. 000.000.00 0,00 0.00 0,00 0.00 

R-PnmMo(SEM RPPS). Ac,tna •• Unhal\11-(lal) 0.00 0.00 0,00 ?..000000,00 0.00 U61WJl1 2.15 ltnm.oe 
-PnmMo(COM IU'PS) • Aoma da Unha(Vl)-(V)• ~ ll•IV) 0.00 0.00 0.00 4000000,00 0.00 3167UU7 2,15 3..973383.0I 

lllwlo-Con>olldado(OC) 000 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 

lllw1o Con..,._ LIQulda(DCl) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 
Resultado Noownal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 o.ao 

onc:IFICAÇÃO 
VAI.ORES A PIIEÇOS CONSTANlU 

2023 - 'li, 21125 " - 'li, 2027 

R_,. Total(EXCETO FONTES RPPS) ~583.251,20 6'663.251.20 .... 50..000000,00 -2256 65.99874.9,44 32.00 M.330.933..72 

R-tas PrimOnas(EXCETO FONTES RPPS)(I) 000 0.00 000 47000000,00 0.00 &5 574 232,$2 3U2 67-fl1 415.2$ 

-.,... Toeol(EXCETO FONTES RPPS) 58.-589-412.30 58689,523.2(1 000 <1&00000000 .15.111 82.178'80,41 ..... 6C..375fS68.,18 

llool>e$ilS PmlOnas(EXCETO FONTES RPPSXIII 000 0,00 000 4$ 000 000.00 o.ao 81851 596.92 37,4$ 64 037 2-33,66 

- Tota~COM FONTES RPPS) 0.00 0,00 0.00 50 000 000,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

Recoõlal Pri-s(COM FONTES RPPSXIII) 000 0,00 000 . , 000 000,00 0.00 000 0.00 0.00 

Despesa Totol(COM FONTES RPPS) º"" 0,00 000 4.8000000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 

0eo,,._ P-as(OOM FONTES RPPSXIVJ 000 0,00 000 45 000 000,00 0.00 0.00 o.ao 0.00 

ROS.-,_ Pnm6rio(SEM RPPS) ·""'"" .. Uma(V>-(1-111 0.00 0,00 000 2000000,00 0.00 3 72263:5.60 2.07 J..354,181.59 

R- Pnm6rio(COM IU'PS) •,._da Unha(Vl)=M• (lll•IV) 0.00 0,00 000 •.000000,00 0.00 3722W.l50 2.07 315' 181.SO 

0Mdo p,-Conldodado(OC) 000 o.ao 0.00 o.oo 000 0.00 o.ao º"" 
~ Consalk!ac,a Llquida(DCL) 000 0.00 000 0,00 0.00 0.00 0,00 0 ,00 

R-Nominol(SEt.4 RPPS) • Abob,o .. Mma 000 0,00 000 0,00 0.00 0.00 o.ao 0.00 

FiolliSCLIOII•-• 

117036:'52 3.00 

$62145.23 0.911 

11i4561.24 SZ1 

11563 2Sl.20 2.10 
1110-,12 , ... 

!12145,23 0M 
!5632Sl .2Q º" 1$13 2$1.20 2.10 

· 100110!.97 -20.0:, 

.a.002211,.t,t .20.a:z 
.200.000.00 .10.00 

000 0.00 

0.00 0,00 
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R$1.00 

'li, - " ,.oo 7,U,$)'518M ,oo 
3,00 7:t0908M,ZJ J.00 
),00 u351eea..2t 3 .00 

3.00 tftN.299.14 3.00 

0,00 000 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0,00 000 o.ao 
0,00 0.00 0,00 

3.00 4 092MU7 3.00 

,,00 4 ot2!,14,57 J.00 
0,00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 
0,00 0.00 o.ao 

'li, - 'li, 

3.5> 70.38CUl61.22 .... 
3,$3 159923-1$7 70 3.00 

, ... fl6 3()6,938..21 100 

),$3 6&958-350.157 300 

0,00 000 o.ao 
0,00 0.00 0 .00 

0,00 º"" 000 

o.oo º"" 000 

3$3 3869807.03 300 

),$3 :Ufll07.03 )00 

0,00 0.00 000 

0,00 000 000 

0,00 000 000 
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BURITI DOS MONTES - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
41.522.25M)001-13 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF, Demonstialivo 3 (LRF, an. 4' , §2', inaso 11) 

1 ESPECRAÇÃO 2823 2824 

VALOREI A PREÇOS CORRENlES 

% 1 2tZ7 

FO'ili se Lida - Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
41.522.251/0001-13 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

REGIME NORMAL 
2024 % 

7.680.964,78 0,00 
0,00 0,00 

13.803.646,41 0,00 

TOTAL 21.484.611, 19 0,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
2024 % 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

2023 
7.680.964,78 

0,00 
13.803.646,41 

21.484.611,19 

2023 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

% 1 2028 

o/o 2022 
0,00 7.680.964,78 
0,00 0,00 
0,00 13. 803. 646 ,41 

0,00 21.484.611,19 

% 2022 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

287 

RS 1,00 
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R$1,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

% 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
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BURITI DOS MONTES - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
41.522.251/0001-13 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2", inciso 111) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 
fal fbl 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 356.253,00 320.145,20 ,~ 
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 356.253,00 320.145,20 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 5.948.319,20 5.146.264,60 

DESPESAS DE CAPITAL 5.948.319,20 5.146.264,60 
-

Investimentos 5.695.063,20 4.895.632,30 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 253.256,00 250.632,30 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 

(g) • ((la - lld) + lllh) (h) • ((lb - lle) + 1111) 
VALOR{III) 

-15.370.791 ,85 -9. 778.725,65 

Florilli SC Lida - Software 

R$1,00 

2022 
fel 

312,546,20 

0,00 

0,00 

0,00 

312.546,20 

2022 
(f) 

5.265.152,45 

5.265.152,45 

4.895.631,25 

0,00 

369.521,20 

0,00 

0,00 

0,00 

(1) • (lc - llf) 

-4.952.606,25 
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BURITI DOS MONTES - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
41 .522.251/0001-13 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS F ISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SIT UAÇÃO FINANCEIRA E A T UARIAL D O REGIME PRÔ PIO 
D E PREVID~ N C IA D OS S E R VIDORES E DAS PEN SÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF. DemoostTativo 6 (LRF, art. 4° , § 2". inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS
0

PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME.P.RÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES'- RPPS, 

FU~DO EM_CAf>fl"ALIZAÇÃÓ( PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

RECEITAS CORRENTES(!) 
Raoaita da Conll1bulõllaA d""' Segurados 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receíiiiâe Conmbu;so,,s Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receflll Patrimoiilal 
Receitas lmobillõrlas 
Receitas do Valorns Mobiliários 
Outra& Ruc::eitaS Patrimoniaia 

Receita de Serviços 
Outras Recai1as Corn,ntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Penõd,cos Amort Oéfic,t Atuarial ( 11) 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS OE CAPITAL(lll) 
A lienação da Bens, Direitos a Ativos 
Amortização do Empréstimos 
Outras Receitas de capital 

TOTAL DAS RECEITAS 00 FUNDO EM CAPITALIZACÃO(iV); (1 + Ili • li) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 
Beneffcios 
Aposentadorias 
Pensões po.- Morte 

Outras Despesas Prevldendarlas 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas P revk:lenclérlas 

TOTAL DAS DESPESAS 00 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO M 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO • FUNDO EM CAPITALIZACÃO (VI) • (IV - V) 

RECU RSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 
VALOR 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 
VALOR 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPI 
Plano de Amortiuiçllo • Contribuiçllo Patronal Suplemontor 
Plano do AmO<tizaçao - Aporto Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobenura de Déficit F inanceiro 

BENS E DIREITOS DO RP PS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 
Caixa e Equivalentes de Cai~ 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e D ireitos 

2024 

2024 

-

2024 

2024 

2024 

2024 

; FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 2024 

RE"C"ElTAS CO"RRE"NTES{\/'111 
Recailll de Contribuições doa Seguredos 

Ativo 
lnahvo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Pat,onals 
Ativo 
lnattvo 
Pensionista 

Receita Patrimoníel 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de ValOf'"es Mobiliários 

0,00 
o.oo 
0 .00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 

º·ºº º·ºº 0.00 

O.Ol:i 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0.00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0 ,00 
0.00 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

0,00 
0.00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 9,00 

º·ºº 0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

289 

RS 1.00 
-

0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 

º·ºº 0 .00 
0,00 
0 .00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
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BURITI DOS MONTES - PI 

Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 

~Ou,~• R~ .... a. 'Vfflnles 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Gapital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTICÃO /IXI " NII + VIIII 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
Benefícios 
Aposentadorias 
Pensões por Morte 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPAIRTIÇÃO (X) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPAIRTICÃO (XI)" (IX - X) 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO • RPPS 

Receitas Correntes 
TOT AI. DAS RECEITAS DA ADMINISTRA O RPPS XII 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO • RPPS 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Demais Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) : (XIII+ XIV) 
RESULTADO DA ADMINISTRA<'.ÃO RPPS (XVII • (XII - XVI 

BENS E DIREITOS DO RPPS • ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

2024 
,_ 

2024 

2024 

2024 

2024 

-

2024 

0,00 
0,00 

º'ºº-0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
o.oo 

º·ºº º·ºº 

0,00 

º·ºº 0.00 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0.00 
0,00 

º·ºº 
1 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MÀNTIDOS PELO TESOURO, 

- L - - -- - - - • - O L ~ 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO 2024 
Contribuições dos Servidores º·ºº Demais Reoeítas Previdenciárias 0,00 
TOTAi. DAS RECEITAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) o.oo 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURC 2024 
Aposentadorias º·ºº Pensões º·ºº Outras Despesas Previdenciárias º·ºº TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0.00 
RESULTADO DOS BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)" (XVII· º·ºº XVIII) 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

0,00 
0,00 

º'ºº-0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0.00 

o.oo 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

0,00 
0,00 
o-;oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
OLOO 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 

0,00 

º·ºº 

º·ºº º·ºº 0.00 
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ANO V - EDIÇÃO MXXXIV - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 7 DE AGOSTO DE 2025 

BURITI DOS MONTES - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
41.522.251/0001-13 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

SETOR / PROGIWIAS 
BENEFICIÁR!O 

RENÜNCIA DE RECEITA PREVISTA 
IIOOAI.IIADE 

2121 2827 2028 

PREFEITURA MUNIICIPAL DE BURITI DOS MONTES 
41.522.251/0001-13 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

COIIPENSAÇÃO 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

291 

RS1.00 

Pâgina 1 de 1 

AMF- Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) RS 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para2026 

Aumento Permanente da Receita 2.000.000,00 

(·) Transferências Constitucionais 0,00 

(·) Transferências ao FUNDES 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 2.000,000,00 

Redução Permanente de Despesa (li) º·ºº 
Margem Bruta (111) = (1+11) 2.000.000,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) º·ºº 
NovasDOCC º·ºº 
Novas OOCC geradas por PPP 0,00 

Margem líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 2.000.000,00 

Florilli SC lida -Software Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
Rua Vereador Ramos, 746-C 
06554174/0001-82 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 Page 1 of 8 

Metas e Prioridades (Art. 211) 

CLASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO META UNIDADE 

ORGÃO 2 CAMARA MUNICIPAL 

Programa 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 
Objetivo Promover as ações do Poder Legislativo nas funções legislativa, 

Ação 00011001 Principal da Dívida Contratual Resgatado 100 % 

Ação 00011002 Reforma e ampl. do prédio do Poder Legislativo 100 PRED 

Ação 00011003 Aquisição de Equipamentos e ou Material Permanente 100 UND 

Ação 00012001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 100 % 

ORGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Programa 0020 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
Objetivo Ampliar e manter as instalações do s istema municipal de saúde a fim de 

Ação 00201160 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 100 PRED 

Ação 00201165 Implantação de Unidade de Reler.em Atenção Básica 100 PRED 

Ação 00202160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 100 % 

Ação 00202161 Manutenção da Atenção Básica 100 
Ação 00202164 Manutenção das Ações do Cofinanciamento 100 

Programa 0025 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 
Objetivo Manter programas e atividades destinados a áreas específicas da saúde 

Ação 00252163 Manutenção das Ações do Programa Farmácia Básica 100 
Ação 00252165 Manut. das Ações do LRPD - Lab. de Próteses Dentárias 100 
Ação 00252167 Manutenção das Ações do Programa NASF 100 % 

Ação 00252168 Manutenção das Ações do Programa PMAQ 100 % 

Ação 00252169 Manutenção das Ações do Programa PSE 100 % 

Ação 00252170 Ações de Enfrentamento a Pandemias 100 
Ação 00252182 Ações de Vigilância Sanitária 100 % 

Ação 00252185 Ações do Progr.de Ag.Comunitários de Saúde-PACS 100 % 

Ação 00252186 Ações do Programa de Saúde da Família-PSF 100 % 
Ação 00252188 Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal 100 % 

Ação 00252189 Ações do Programa PPI/ ECD 100 % 

Programa 0027 GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBULATORIAL 
Objetivo Ampliar e manter as instalações de hospitais e ambulatórios do município 

Ação 00271167 Const, ampl.e reforma de Unidades Básicas de Saúde 100 PRED 

Ação 00271196 Aquisição de unidade móvel de saúde 100 VEIC 

Ação 00272162 Manut.do Serviço de Atend. Méd. de Urgência-SAMU 100 % 
Ação 00272190 Implantação do Centro de Atenção Psicosocial - CAPS 100 % 

Ação 00272196 Manutenção das atividades ambulatoriais e hospitalares 100 % 

ORGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

(Continua na página seguinte) 
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BURITI DOS MONTES - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
Rua Vereador Ramos , 746-C 
06554174/0001-82 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 Page 2 of 8 

Metas e Prioridades (Art. 211) 

C LASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO META UNIDADE 

ORGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

Programa 0013 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO IDOSO 
Objetivo Manter a diginidade e o bem estar social do idoso 

Ação 00131125 Reforma do Centro de Convivência do Idoso 100 PRED 
Ação 00132120 Manutenção das atividades de proteção ao idoso 100 % 
Ação 00132125 Manutenção do Conselho Municipal do Idoso 100 % 

Programa 0015 AÇÕES DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Objetivo Dar melhor condição de vida aos jovens do município, oferecendo meios 

Ação 00152141 Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 100 
Ação 00152144 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 100 % 
Ação 00152147 Manutenção das ações do programa PAEFI/CREAS 100 % 
Ação 00152149 Manutenção das ações do programa PETI/AEPETI 100 % 

Programa 0016 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
Objetivo Prestar assistência às comunidade de baixa renda, promovendo 

Ação 00161151 Reforma e Ampliação de Predios da Assistencia Social 100 PRED 
Ação 001621 48 Benefícios Eventuais 100 

Ação 00162150 Manutenção dos serviços de assistência social 100 % 
Ação 00162151 Manut. da Gestão do Bolsa Família • IGDBF 100 
Ação 00162152 Manutenção das Ações do Programa IGD-SUAS 100 % 
Ação 00162154 Formação de Atores do Sistema SocioEducativo 100 % 
Ação 00162156 Manut. da Proteção Social Básica • PSB 100 
Ação 00162157 Manutenção das Ações do Programa SCFV 100 % 
Ação 00162159 Manut.das ações do prog.de at.integral a familia- PAIF 100 % 

ORGÃO 5 FUNDES 

Programa 0030 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Objetivo Ampliar e manter a capacidade de atendimento aos educandos do ensino 

Ação 00301201 Constr.ampl.e recup.de unidades escolares - 30% FUNDES 100 PRED 
Ação 00302201 Remuneração do Magist.-Ensino Fundamental · 70% FUNDES 100 % 
Ação 00302203 Manut.e desenv.do ensino fundamenta l • 30% FUNDES 100 % 
Ação 00302204 Transporte Escolar - Ens. Fundamental - 30% Fundeb 100 

Programa 0033 PROGRAMA DE ENSINO A TRAB. JOVENS E ADULTOS 
Objetivo Elevação do nível de escolaridade do trabalhador 

Ação 00332257 PROEJA-Rem.do magistério-70% FUNDES 100 % 
Ação 00332258 PROEJA-Manut.e desenvolvimento do ensino • 30% FUNDES 100 % 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
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Metas e Prioridades (Art. 211) 

CLASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO META UNIDADE 

ORGÃO 5 FUNDES 

Programa 0035 GEST ÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
Objetivo Ampliar e manter a capacidade de atendimento aos educandos do ensino 

Ação 00351261 Const. de cheches e unid. pré-escolares - 30% FUNDES 100 PRED 

Ação 00352208 Manutenção do Ensino lnf. Pré-Escolar - 30% FUNDES 100 

Ação 00352209 Manutenção do Ensino lnf. Creche - 30% FUNDEB 100 

Ação 00352210 Remun.do Magistério - Creche - 70% FUN DEB 100 

Ação 00352211 Remun.do Magistério - Pré-Escola - 70% FUNDES 100 

Ação 00352261 Transporte Escolar - Ens. Infantil - 30% Fund eb 100 % 

Programa 0036 PROGR. DE ATEND. A PORT. DE NECESSICADES ESPECIAIS 
Objetivo Atender pessoas com necessidades especiais na escola 

Ação 00362272 Remun.do magistério-ensino especial - 70% FUNDEB 100 % 
Ação 00362273 Manut.e desenv.do ensino especial - 30% FUNDEB 100 % 

ORGÃO 6 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES 

Programa 0015 AÇÕES DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Objetivo Dar melhor condição de vida aos jovens do municlpio, oferecendo meios 

Ação 00151146 Aquisição de equip, reforma e ampliação do FMDCA 100 PRED 

Ação 00152140 Manut. das ativid. de prot. à criança e ao adolescente 100 % 
Ação 00152143 Assistência à Criança, ao Adolescente e ao Jovem 100 % 
Ação 00152145 Manut.do Cons.dos Dir.da Criança e do Adolescente 100 % 

Ação 00152146 Manut.das ações de comb.ao abuso e expl.sexual de crianças e 100 % 
adolescentes 

ORGÃO 7 FUNDO DE PREV DE ESPERANTINA - PLANO PREVIDENCIARI 

Programa 0021 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA ESTATUTÁRIA 
Objetivo Gerenciar as atividades do Fundo Municipal de Previdência Social 

Ação 00212122 Manut.do Fundo Previd. Municipal-Plano Financeiro 100 % 

Ação 00212123 Benefícios Previdenciarios-Plano Financeiro 100 % 
Ação 00212127 Manut. do Fundo Previd.Municipal-Plano Previdencia 100 % 

Ação 00212128 Beneficios Previdenciarios-Plano Previdenciario 100 % 

ORGÃO 8 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

Programa 0016 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
Objetivo Prestar assistência às comunidade de baixa renda, promovendo 

Ação 00162002 Programa de Combte à Vioência Contra a Mulher 100 

Ação 00162003 Política de Direito das Mulheres 100 

ORGÃO 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
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Metas e Prioridades (Art. 211) 

C LASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO META UNIDADE 

ORGÃO 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Programa 0000 AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DÍVIDA INTERNA 
Objetivo Prevenir futuras despesas com amortização e juros da dívida interna 

Ação 00002670 Encargo com amortizações e juros da dívida interna 100 % 

Programa 0005 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
Objetivo Fortalecer a gestão administrativa, os fluxos de informações, a 

Ação 00052040 Manutenção dos serviços de administração geral 100 % 
Ação 00052041 Manutenção do Gabinete do Prefeito 100 % 

Ação 00052042 Criação e manutenção do plano diretor 100 % 

Ação 00052043 Manut.do Escritório de Representação em Teresina 100 % 

Ação 00052048 Manut.das ativ. da Procuradoria Geral do Município 100 % 

Ação 00052049 Administração geral da Secretaria Munic. de Governo 100 % 
Ação 00052050 Manutenção da Junta do Serviço Militar 100 % 
Ação 00052274 Manutenção das Atividades do DMTRANS 100 

Programa 0006 GESTÃO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
Objetivo Planejamento e Orçamento 

Ação 00062051 Manutenção das ativ.de planejamento e orçamento 100 % 

Programa 0009 CONTROLE FINANCEIRO 
Objetivo Gerenciar os recursos municipais buscando o equilíbrio das contas 

Ação 00092081 Manutenção geral da Secretaria da Fazenda 100 % 

Programa 0010 CONTROLE INTERNO 
Objetivo Desenvolver e aperfeiçoar o sistema de controle interno do Poder 

Ação 00102080 Manutenção das atividades de controle interno 100 % 

Programa 0011 POLICIAMENTO COMUNITÁRIO 
Objetivo Manter a ordem e segurança dos cidadãos do município. 

Ação 00112100 Apoio as ações de policiamento e segurança pública 100 % 

Ação 00112101 Implantação e Manutenção da Defesa Civil 100 % 

Programa 0014 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE 
Objetivo Melhorar as condições de vida para o deficiente físico 

Ação 00142130 Admin.Geral da Sec.de Inclusão da Pes.com Deficiência 100 % 
Ação 00142131 Manut.do Conselho Mun.de lncl.da Pes.com Deficiência 100 % 

Ação 00142132 Manutenção e administração da SEMID 100 % 
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Metas e Prioridades (Art. 211) 

CLASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO META UNIDADE 

ORGÃO 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Programa 0016 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
Objetivo Prestar assistência às comunidade de baixa renda, promovendo 

Ação 00162055 lmpl.e Manut.de Programas Decorrentes de Emendas 100 % 

Ação 00162150 Manutenção dos serviços de assistência social 100 % 

Ação 00162153 Assistência Social Comunitaria 100 % 

Ação 00162158 Manutenção das ativ. da Cozinha Comunitária 100 % 

Programa 0020 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
Objetivo Ampliar e manter as instalações do s istema municipal de saúde a fim de 

Ação 00202055 lmpl.e Manut.de Programas Decorrentes de Emendas 100 % 

Ação 00202160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 100 % 

Programa 0030 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Objetivo Ampliar e manter a capacidade de atendimento aos educandos do ensino 

Ação 00301200 Construção, ampliação e recuperação de unidades escolares 100 PRED 

Ação 00301214 Outros Programas Destinados à Educação 100 
Ação 00302055 lmpl.e Manut.de Programas Decorrentes de Emendas 100 % 

Ação 00302202 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 100 % 

Ação 00302206 Manutenção do prog. de transporte escolar 100 % 

Ação 00302239 Merenda Escolar Municipal 100 

Programa 0031 PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO 
Objetivo Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliar e 

Ação 00311212 Programa CAMINHO DA ESCOLA 100 
Ação 00312241 Manutenção das Ações do Programa PODE 100 
Ação 00312242 Manutenção das Ações do Programa Salário Educação 100 
Ação 00312251 Ações do Programa Brasil Alfabe1izado - PBA 100 % 

Ação 00312253 Apoio e lncent.a Proj.lniciat.de Desenvolvimento 100 % 

Programa 0032 PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO 
Objetivo Manter parcerias com outros entes governamentais para ampliar e 

Ação 00322205 Criação de Rede de Intercâmbio 100 % 
Ação 00322207 Prom.da Educ.Ambiental nas Escolas e Comunidade 100 % 

Ação 00322240 Ações do programa Nac. de Alim . Escolar-PNAE 100 % 

Programa 0034 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO MÉDIO 
Objetivo Manter parcerias com o Estado na manutensão do ensino médio 

Ação 00342259 Apoio e Incentivo à Universidade Aberta - UAB 100 % 
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Metas e Prioridades (Art. 211) 

C LASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO META UNIDADE 

ORGÃO 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Programa 0035 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
Objetivo Ampliar e manter a capacidade de atendimento aos educandos do ensino 

Ação 00351213 Reestruturação e Aquisição de Equipamentos - PROINFÂNCIA 100 
Ação 00351260 Construção de creches e unidades pré -escolares 100 PRED 
Ação 00352260 Manutenção e desenvolvimento do ensino infantil 100 % 

Ação 00352264 Manutenção da Alimentação Escolar Infantil 100 % 

Ação 00352265 Manutenção e des. do transporte escolar - Infantil 100 % 

Programa 0038 APOIO E ESTÍMULO ÀS AT IVIDADES CULTURAIS 
Objetivo Incentivar a comunicação e a cooperação entre as pessoas, para 

Ação 00382290 Manutenção e desenvolvimento dias atividades culturais 100 % 

Programa 0039 PROGRAMA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 
Objetivo Representar perante a ordem pública o cidadão e a sociedade como um 

Ação 00392300 Apoio às ações de defesa dos direitos da cidadania 100 % 

Programa 0040 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
Objetivo Atender a comunidade em geral nos serviços de utilidade pública 

Ação 00401004 Reforma e Ampliação de Pavimentação Asfaltice 100 
Ação 00401005 Construção do Prédio da Prefeitura 100 
Ação 00401006 Construção do Hospita l Municipal 100 
Ação 00401007 Construção do Teatro M unicipal 100 
Ação 00401008 Construção da Pista de Cooper 100 
Ação 00401009 Construção e Reforma do Centro de Zoonoses 100 
Ação 00401010 Construção da Casa de Mel 100 
Ação 00401011 Construção de Usina de Placa Solar 100 
Ação 00401012 Reforma e Ampliação de Edificação do Mercado Municipal 100 
Ação 00401013 Recuperação de Barreiros do Município 100 
Ação 00401014 Recuperação de Meio Fios na Zona Urbana 100 
Ação 00401015 Reforma e Ampliação do Matadouro Público 100 
Ação 00401320 Const e rec.de calçamentos e outros pav.em lograd.públicos 100 M2 
Ação 00401321 Adequação da Rede de Iluminação Publica 100 KM 
Ação 00401322 Abertura e Adequação de Vias Publicas 100 KM 
Ação 00401326 Const. , Rei., Revitalização de Praças Públicas 100 
Ação 00402055 lmpl.e Manut.de Programas Decorrentes de Emendas 100 % 

Ação 00402320 Manutenção dos serviços de utilidade pública 100 % 

Programa 0047 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL-RURAL 
Objetivo Construir e melhorar as habitações populares na zona rural 

Ação 00471400 Obras de const., compl. e melhoria de habitações populares 100 HAB 
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CLASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO META UNIDADE 

ORGÃO 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Programa 0049 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL-URBANA 
Objetivo Construir e melhorar as habitações populares na zona urbana 

Ação 00491410 Obras de const., compl. e melhoria de habitações populares 100 HAB 
Ação 00492410 Apoio às ações de melhoria de habitações populares 100 % 

Programa 0050 AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO RURAL 
Objetivo Dotar as comunidades rurais de saneamento básico 

Ação 00501324 Const. , Rei., Ampl. de Poço Tubular 100 
Ação 00501421 Construção de fossas domiciliares 100 FOSSA 
Ação 00502420 Manutenção das atividades de saneamento básico 100 % 

Programa 0051 AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Objetivo Dotar as comunidades urbanas de saneamento básico 

Ação 00511325 Const. , Ref., Ampl. de Lavanderia Comunitária 100 
Ação 00511450 Ampliação da Rede de Distribuição de Agua 100 KM 
Ação 00511454 Construção de fossas domiciliares 100 FOSSA 
Ação 00512422 Manutenção de Chafariz 100 
Ação 00512450 Manutenção das atividades de saneamento básico 100 % 
Ação 00512451 Manutenção dos serviços de limpeza pública 100 % 

Ação 00512457 Manutenção do Sistema de Abas·tecimento de Agua 100 % 

Programa 0053 AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
Objetivo Auxiliar no combate à degradação do meio ambiente 

Ação 00531482 Recuperação do Parque Ecológico 100 PARQUE 
Ação 00532480 Adm.Geral da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 100 % 

Ação 00532481 Implantação e Gestão da Reciclagem de Materiais 100 % 

Ação 00532483 Elaboração da Legislação Ambiental do Município 100 % 

Programa 0054 AÇÕES DE PRESERV.E APROV.DE RECURSOS HÍDRICOS 
Objetivo Promover a defesa agropecuária 

Ação 00541488 Reflorestamento das margens do rio Longá 100 % 

Programa 0055 GESTÃO DAS ATIVID. DE PROD. E ABASTECIMENTO 
Objetivo Ampliar e manter a capacidade de abastecimento do município 

Ação 00551500 Construção e rest. de centrais de produção e abastecimento 100 MERC 
Ação 00552502 Adm.Geral Sec Desenvol, Empreendedorismo e Trabalho 100 % 

Ação 00552546 Ações de Incentivo e Apoio à Piscicultura 100 % 

Programa 0056 AÇÕES DE INCENTIVO À PRODUÇÃO VEGETAL 
Objetivo Resgatar a cultura popular própria do meio rural , incentivando e 

Ação 00562545 Apoio e Incentivo à Produção da Agricultura Famíliar 100 % 

(Continua na página seguinte) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
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DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

Metas e Prioridades (Art. 22) 

CLASSE CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

ORGÃO 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Programa 0064 FOMENTO AO TURISMO 
Objetivo Fomento ao turismo 

Ação 00641585 Recuperação da casa do olho d água e do corredor ecoturístico 

Ação 00642580 Manutenção das atividades de apoio ao turismo amador 

Programa 0065 REDE DE DISTR. DE ENERGIA ELÉTRICA 
Objetivo Atender a comunidade nos serviços de utilidade pública prestados pelo 

Ação 00652590 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 

Programa 0070 EXPANSÃO E MELHORIADA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
Objetivo Ampliar e melhorar a rede rodoviária municipal 

Ação 00701323 Const., Ref., Ampl. de Pontes, Pontilhões e Passagens Molhadas 
Ação 00701613 Recup,Construção e Conserv.de Estradas Vícinais 

Programa 0073 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 
Objetivo Incentivar a participação nas atividades esportivas, e a prática do esporte 

Ação 00731650 Constr., ref. e ampl. de campos e quadras esportivas 
Ação 00732055 lmpl.e Manut.de Programas Decorrentes de Emendas 

Ação 00732650 Manutenção das atividades esportivas 

Programa 0075 PROMOÇÃO DO LAZER 
Objetivo Apoiar as atividades para o lazer comunitários 

Ação 00752660 Manutenção de atividades para o lazer comunitário 

META 

100 

100 

100 

100 
100 

100 

100 

100 

100 
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